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PREGÃO      REGISTRO DE PREÇOS 

ELETRÔNICO 056/2025   040/2025 

 
PROCESSO 139/2025      
 

CONTRATANTE (UASG 984069) 

(PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI) 
 
OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO GERENCIAMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS 
PARA O MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG, VISANDO OS SERVIÇOS DE: 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLUINDO SERVIÇOS MECÂNICOS, 
ELÉTRICOS, LANTERNAGEM, PINTURA, RETÍFICA DE MOTORES, 
ALINHAMENTO DE DIREÇÃO, BALANCEAMENTO DE RODAS, TROCAS DE ÓLEO 
PARA MOTOR, TROCAS DE FILTROS DE ÓLEO E FILTROS DE AR, SERVIÇOS DE 
GUINCHO, SERVIÇOS DE BORRACHARIA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
PNEUS, BATERIAS, PRODUTOS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO GENUÍNOS, 
ASSIM COMO O ABASTECIMENTO DOS MESMOS EM UMA AMPLA REDE 
CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEL, COM A DEVIDA IMPLANTAÇÃO 
E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM ACESSO POR 
MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO,  COM  CHIP  DE  SEGURANÇA 
ATRAVÉS  DE  REDE  DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, CONFORME 
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$3.841.819,61 (três milhões oitocentos e quarenta e um mil oitocentos de 
dezenove reais e sessenta e um centavos) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 12/02/2026 às 09:00 h (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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                                                                   MUNICÍPIO DE ARAGUARI - MG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2025 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2025 

 (Processo Administrativo n°139/2025) 

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG, por meio Secretaria Municipal de Licitações, Compras, Contratos e 

Tecnologia da Informação, sediada na Praça Gaioso Neves nº 129, Centro, CEP: 38.440-001, torna público 

que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob sistema de REGISTRO DE 

PREÇOS nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, 

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, para atender 

as demandas das SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, DE AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO E AGRONEGÓCIOS, DE COMUNICAÇÃO, DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

TURISMO, DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DE EDUCAÇÃO, DA FAZENDA, DE GOVERNO,                          

DE INFRAESTRUTURA, DE MEIO AMBIENTE,  DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E HABITAÇÃO,                     

DE SAÚDE , DE SERVIÇOS URBANOS, DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO GERENCIAMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS 

PARA O MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG, VISANDO OS SERVIÇOS DE: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA INCLUINDO SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, LANTERNAGEM, PINTURA, RETÍFICA 

DE MOTORES, ALINHAMENTO DE DIREÇÃO, BALANCEAMENTO DE RODAS, TROCAS DE ÓLEO 

PARA MOTOR, TROCAS DE FILTROS DE ÓLEO E FILTROS DE AR, SERVIÇOS DE GUINCHO, 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PNEUS, BATERIAS, PRODUTOS E 

ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO GENUÍNOS, ASSIM COMO O ABASTECIMENTO DOS MESMOS EM UMA 

AMPLA REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEL, COM A DEVIDA IMPLANTAÇÃO E 

OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM ACESSO POR MEIO DE CARTÃO 

MAGNÉTICO,  COM  CHIP  DE  SEGURANÇA ATRAVÉS  DE  REDE  DE ESTABELECIMENTOS 

CREDENCIADOS, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

1.2. A licitação será por GURPO ÚNICO, do tipo MENOR PREÇO. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Licitações Eletrônicas LICITANET (www.licitanet.com.br). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no LICITANET até o 

horário previsto para início da sessão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da                             

Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

file://///192.168.0.178/compartilhada/EDITAL%20DE%20PREGÃO%202024/artigo%2016%20da%20Lei%20nº%2014.133,%20de%202021
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da                                            

Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação, a proposta com o preço ou o percentual de desconto e certidões que demonstrem 

o impedimento do licitante de participação no certame ou de futura contratação, observado o disposto nos 

itens 8.29, 8.50.1 e 7.1 deste Edital. 

4.3. Para fins de comprovação da idoneidade do licitante, devem ser juntadas as seguintes certidões em 

nome da empresa e do sócio majoritário: 

4.3.1. SICAF, se houver;  

4.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

4.3.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 03 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. Percentual de Desconto na Taxa de Administração para o Grupo Único; 

5.1.2. Marca (se houver); 

5.1.3. Fabricante (se houver);  

5.1.4. Deverá ser cotada a quantidade total prevista o Grupo Único do item 1 do Termo de 

Referência - Anexo I.  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para a 

contratação. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00 % (um 

por cento). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste b, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21.  Será assegurado o direito de preferência previsto no artigo 3º da Lei nº 8.248, de 1991, conforme 

procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010, nos seguintes termos: 

6.21.1. Após a aplicação das regras de preferência para microempresas e empresas de pequeno porte, 

caberá a aplicação das regras de preferência, sucessivamente, para: 

6.21.1.1. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o Processo 

Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal;  

6.21.1.2. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e  

6.21.1.3. bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder Executivo 

Federal, nos termos do art. 5º e 8º do Decreto 7.174, de 2010 e art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991. 

6.21.2. Os licitantes classificados que estejam enquadrados no item 6.21.1.1, na ordem de classificação, 

serão convocados para que possam oferecer nova proposta ou novo lance para igualar ou superar a melhor 

proposta válida, caso em que será declarado vencedor do certame. 

6.21.3. Caso a preferência não seja exercida na forma do item 6.21.1.1, por qualquer motivo, serão 

convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas no item 6.21.1.2, na ordem de classificação, 

para a comprovação e o exercício do direito de preferência, aplicando-se a mesma regra para o item 6.21.1.3 

caso esse direito não seja exercido. 

6.21.4. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao 

direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em 

relação às médias e às grandes empresas na mesma situação. 

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.22.2.1. empresas estabelecidas em âmbito local, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei Municipal                  

nº 6.757, de 25 de abril de 2023; 

6.22.2.2. empresas estabelecidas em âmbito regional, nos termos do art. 4º, inciso II, da Lei Municipal 

6.757, de 25 de abril de 2023; 

6.22.2.3. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.22.2.4. empresas brasileiras; 

6.22.2.5. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.22.2.6. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.23.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia 

pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os 

seguintes preços unitários máximos como critério   de aceitabilidade: 

6.23.1.1. Os preços orçados pelo Município de Araguari para fins de formalização do processo; 

6.23.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.23.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.23.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.23.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.23.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

file://///192.168.0.178/compartilhada/EDITAL%20DE%20PREGÃO%202024/art.%204º,%20inciso%20I,%20da%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20Lei%20Municipal%20nº%206.757,%20de%2025%20de%20abril%20de%202023
file://///192.168.0.178/compartilhada/EDITAL%20DE%20PREGÃO%202024/art.%204º,%20inciso%20I,%20da%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20Lei%20Municipal%20nº%206.757,%20de%2025%20de%20abril%20de%202023
file://///192.168.0.178/compartilhada/EDITAL%20DE%20PREGÃO%202024/art.%204º,%20inciso%20I,%20da%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20Lei%20Municipal%20nº%206.757,%20de%2025%20de%20abril%20de%202023
file://///192.168.0.178/compartilhada/EDITAL%20DE%20PREGÃO%202024/art.%204º,%20inciso%20I,%20da%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20%20Lei%20Municipal%20nº%206.757,%20de%2025%20de%20abril%20de%202023
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.23.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 

4.6 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de 

sociedade simples; 

8.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

8.25. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

8.25.1. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de 

habilitação. 

8.25.2. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no 

mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da 

contratação; e 

8.25.3. Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 

8.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.29. Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos, de que um doze 

avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data 

apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do interessado, observados os seguintes 

requisitos: 

8.29.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 

relativa ao último exercício social; e 
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8.29.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 

menos, o fornecedor deverá apresentar justificativas. 
 

8.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Qualificação Técnica 

8.30. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.  

8.30.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

Qualificação Técnico-Operacional 

8.31. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.31.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas:  

8.31.1.1. contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de anos do fornecedor na 

prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados 

de períodos diferentes; 

8.31.1.2. contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de serviços envolvendo o 

mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 

8.31.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 

situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação. 

8.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

8.31.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, 

entre outros documentos. 

8.31.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

8.32. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 
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8.33. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor 

de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 

11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

Qualificação Técnico-Profissional 

8.34. Apresentação do(s) profissionais(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de 

características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

8.35. Apresentação da relação de compromissos assumidos e pendentes de cumprimento pelo fornecedor, 

que importem em diminuição da disponibilidade dos profissionais indicados no item anterior. 

8.36. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de 

regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 

da Leiº 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato 

profissional de sua responsabilidade. 

8.37. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

8.38. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.38.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 

Lei n. 5.764, de 1971; 

8.38.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

8.38.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual;  

8.38.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.38.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

8.38.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 

o objeto da licitação; 

8.38.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.39. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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8.40. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.41. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.42. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.42.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e 

o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% 

para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.43. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original; por cópia 

autenticada digitalmente ou em cartório; por servidor público municipal de Araguari-MG lotado na Secretaria 

Municipal de Logística, Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia da Informação (conforme a Lei Federal 

nº 13.726, de 08 de outubro de 2018). 

8.44. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

8.45. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.46. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.47. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.48. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.48.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.49. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

8.49.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.50. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.50.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 

meio do sistema, em formato digital, conforme item 4.3. 

8.50.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.51. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.51.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

8.51.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.52. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.52.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.52.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.53. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.54. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 6.22.4. 

8.55. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.56. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.57. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
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10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Secretaria 

de Logística, Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia da Informação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,1% (zero um por cento) por 

dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

12.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

12.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

12.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% (cinco por 

cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

12.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 

1% (um por cento) a 3% (três por cento) do valor da contratação. 

12.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 1% (um por cento) a 

3% (três por cento) do valor da contratação. 
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12.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 

alínea “d”, de 1% (um por cento) a 3% (três por cento) do valor da contratação. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 

12.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

12.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na                          

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
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Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados exclusivamente, por forma eletrônica, 

no site  https://www.licitanet.com.br/ 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico, no site https://www.licitanet.com.br/. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no endereço eletrônico https://www.araguari.mg.gov.br/licitacoes-portal e no Sistema de Licitações 

Eletrônico LICITANET (www.licitanet.com.br). 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;  

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar; 

14.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato. 

14.11.3. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

                                                           Araguari, 26 de janeiro de 2026. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no gerenciamento da frota de 

veículos para o município de Araguari-MG, visando os serviços de: Manutenção Preventiva e Corretiva incluindo 

Serviços Mecânicos, Elétricos, Lanternagem, Pintura, Retífica de motores, Alinhamento de direção, Balanceamento de 

rodas, Trocas de óleo para motor, Trocas de filtros de óleo e filtros de ar, Serviços de Guincho, Serviços de Borracharia, 

com fornecimento de peças, pneus, baterias, produtos e acessórios de reposição genuínos, assim como o Abastecimento 

dos mesmos em uma ampla rede credenciada de postos de combustível, com a devida implantação e operação de sistema 

informatizado e integrado, com acesso por meio de cartão magnético, com chip de segurança, através de rede de 

estabelecimentos credenciados, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

Item Descrição Und Qtde 
Valor unitário 

estimado 

Valor Total 

Estimado 

1 

Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada no 

gerenciamento da frota de veículos para o 

município de Araguari-MG, visando os serviços 

de manutenção preventiva e corretiva incluindo 

serviços mecânicos, elétricos, lanternagem, 

pintura, retífica de motores, alinhamento de 

direção, balanceamento de rodas, trocas de óleo 

para motor, trocas de filtros de óleo e filtros de ar, 

serviços de guincho, serviços de borracharia, com 

fornecimento de peças, pneus, baterias, produtos e 

acessórios de reposição genuínos, assim como o 

abastecimento dos mesmos em uma ampla rede 

credenciada de postos de combustível, com a 

devida implantação e operação de sistema 

informatizado e integrado, com acesso por meio de 

cartão magnético, 

com chip de segurança, através de rede de 

estabelecimentos credenciados. 

Serviço 1 R$3.841.819,61 R$3.841.819,61 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

1.3. O prazo de vigência desta contratação é de 1 (um) ano, contados da data da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado por um período de até 5 (cinco) anos, na forma dos Arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/21.  

1.4. O objeto desta contratação será realizado na forma de execução indireta, com serviços prestados em caráter 

continuado, tendo em vista que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma permanente e 

contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público e o funcionamento das 

atividades finalísticas do órgão, de modo que sua interrupção poderia comprometer a prestação de um serviço público ou 

o cumprimento da missão institucional. 

1.5. A vigência plurianual se afigura mais vantajosa, considerando que a contratação contínua permite uma melhor 

gestão dos recursos públicos, proporcionando economia de escala, condições mais vantajosas de tarifas e redução de 

custos administrativos. 
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1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência desta contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual para o presente exercício financeiro, 

conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência. 

2.3. DO OBJETIVO 

2.3.1. Gerenciamento de abastecimento e manutenção de veículos no âmbito do Município de Araguari, de forma segura 

e eficiente, atendendo aos seguintes requisitos: maior controle do consumo, melhoria da operacionalidade, maior 

transparência das operações, diminuição da burocracia para liberação dos serviços, coleta de dados no ato da execução 

do serviço, inclusive do hodômetro, acompanhamento diário dos gastos por veículo e redução dos custos operacionais e 

de controle. 

2.4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.4.1. A contratação de empresa para prestação dos serviços que constituem o objeto deste Processo Licitatório, faz-se 

necessária, uma vez que são fundamentais e imprescindíveis para a realização dos trabalhos de competências deste 

município. 

2.4.2. A necessidade constante de realizar consertos e reparos nos veículos e máquinas que são patrimônio do município, 

uma vez que, como bens públicos, devem ser preservados com manutenções periódicas, garantindo seu regular 

funcionamento, evitando ou corrigindo as consequências do desgaste normal e do uso contínuo na realização de serviços. 

2.4.3. A premente necessidade de uso desses veículos e máquinas nas atividades administrativas, de fiscalização e de 

segurança; nos deslocamentos em razão da atenção social e de saúde pública, seja com pacientes ou com servidores, na 

manutenção das vias públicas, urbanas e rurais; e no atendimento geral à população, no que se refere a serviços que 

promovam a ordem, a administração e o desenvolvimento da municipalidade, requer o bom e imediato funcionamento de 

toda a frota pública. 

2.4.4. Cabe destacar a necessidade e importância dos controles de gastos com oficinas mecânicas ensejando melhor uso 

do dinheiro público, redução de despesas, flexibilidade do sistema de manutenção, agilidade nos procedimentos, acesso 

facilitado a uma rede de prestação de serviços com qualidade e preços adequados, evolução dos controles, confiabilidade 

das informações e redução do tempo na análise de dados. 

2.4.5. Oportuno implementar também um sistema de otimização e racionalização no abastecimento de combustíveis dos 

veículos, com um rigoroso sistema de controle e fiscalização, visando diminuir custos e possibilitar o acesso a 

abastecimentos quando em viagens longas. 

2.4.6. O credenciamento de redes de oficinas, lojas de peças e postos de combustíveis irão garantir maior eficiência e 

eficácia nos processos de manutenção, conservação e longevidade dos veículos, colaborando sem par para o atendimento 

da necessidade, evitando desnecessários gastos e/ou riscos, bem como evitando reparos e uso de peças inadequadas. 

2.4.7. A unificação das informações em uma plataforma de gestão que apresente relatórios online através de um sistema 

de BI (business inteligence), trará inúmeros avanços a gestão atual e ajudará com que a administração pública, tenha 

garantia não apenas dos melhores preços, mas também da melhor qualidade dos serviços disponíveis no mercado. 

2.4.8. O Sistema de Registro de Preços deverá ser utilizado por ser obscura e impossível a mensuração de quantitativos 

reais de peças e serviços a serem contratados. 
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2.4.9. A gestão dos abastecimentos e da manutenção dos veículos e equipamentos motorizados apresenta-se deficiente, 

fragilizando o controle dos gastos dos Munícipios e a escolha por este modelo de contratação unificando Abastecimento 

e Manutenção veiculares, considera as vantagens decorrentes da melhoria da gestão das despesas com a frota de veículos, 

gerando expectativas de redução de custos que envolvam abastecimento e manutenção, bem como do maior controle da 

frota por meio de relatórios gerenciais e da possibilidade de definir parâmetros de utilização e restrições diferenciadas 

relacionadas aos veículos e usuários. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A solução que será CONTRATADA é a prestação de serviços continuados de gestão de frota, que utilize sistema 

informatizado e integrado, via internet, com rede de estabelecimentos próprios ou credenciados e com tecnologia de 

pagamento por meio eletrônico, para aquisição de combustíveis visando ao abastecimento de veículos automotores e de 

grupos geradores, aquisição de peças e acessórios veiculares, e contratação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva de veículos, inclusive serviços de lavagem e higienização de veículos, para atender a Prefeitura Municipal de 

Araguari. 

3.2. A descrição da solução como um todo encontra-se mencionada no item 6 dos Estudos Técnicos Preliminares 

(apêndice deste Termo de Referência), sendo pormenorizada a seguir: 

3.2.1. Do sistema de Gestão de Frota: 

3.2.1.1. O Sistema Tecnológico a ser fornecido e implantado pela CONTRATADA deverá constituir-se de um 

sistema informatizado via internet - WEB de gestão integrado que monitore o abastecimento de combustíveis, de 

lavagens, manutenções preventivas, corretivas e de garantia dos veículos, com o fornecimento individualizado dos 

respectivos cartões magnéticos de monitoramento de frota, sendo que cada condutor deverá ter sua identificação 

validada durante a execução de qualquer operação realizada na rede de estabelecimentos credenciados pela 

CONTRATADA, sendo de responsabilidade da CONTRATADA solução que iniba ou identifique com agilidade e 

segurança no caso de eventuais utilizações não autorizadas. 

3.2.1.2. O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos e os Cartões da CONTRATADA 

deverão compreender: 

a) registro informatizado dos dados de abastecimento disponível para consulta via WEB, 

propiciando informações da data e hora do abastecimento; 

b) emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das 

despesas, condutores e consumo específico por veículo, além dos possíveis desvios em relação aos 

parâmetros adotados (Km/litro [mínimo e máximo]; intervalo de tempo entre transações; capacidade do 

tanque/veículo etc.). 

c) parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características dos 

veículos e equipamentos automotivos. 

d) o fornecimento, sem ônus para a Administração, de cartões magnéticos para cada veículo, devendo 

ainda permitir a emissão de novo cartão para os casos de perda ou extravio, cujo custo adicional deverá 

ser de responsabilidade da CONTRATANTE. 

e) o cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda ou extravio. 

f) identificação do condutor no momento da utilização dos serviços de abastecimento por meio de 

senha pessoal. 

g) os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução 

tecnológica utilizada pela CONTRATADA, os quais deverão ser disponibilizados, se necessário, para 

a Coordenadoria de Polícia Judicial sem qualquer ônus. 

3.2.1.3. A CONTRATADA deverá capacitar e treinar os servidores indicados pela CONTRATANTE 
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no que se refere à operação do sistema de gerenciamento, controle e aquisição de abastecimento de 

maneira a se obter maior eficiência e eficácia na utilização do sistema. 

3.2.1.4. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao 

Cliente, por telefone ou Internet, devendo ter uma central de atendimento que permita à CONTRATANTE 

o acesso através de ligação local, com atendimento 24 horas todos os dias do ano, não sendo aceito sistema 

de atendimento eletrônico. 

3.2.1.5. Será considerada como base de gerenciamento a sede da Secretaria de Administração. 

3.2.1.6. Para implantação do sistema não será permitida modificação e/ou instalação de 

equipamentos nos veículos, salvo com expressa e justificada autorização da Administração. 

3.2.1.7. O prazo para atendimento, solução de problemas e assistência técnica relativo ao software 

fornecido deverá ser inferior a quarenta e oito horas. 

3.2.1.8. No caso de impossibilidade temporária de se efetuar a transação em meio eletrônico, a rede 

credenciada deverá aceitar transações e processos de contingência para garantir a continuidade dos 

serviços contratados. 

3.2.1.9. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas resultantes da implantação do 

sistema de gerenciamento eletrônico, instalações, manutenção, relatórios e outras decorrentes. 

3.2.1.10. O sistema deve ser compatível com os sistemas operacionais da Prefeitura Municipal de 

Araguari, normalmente composto pelo seguinte pacote: 

a) Microsoft Windows (versões 10, 11 ou superior); 

b) Libre Office; 

c) Firefox, Chrome e Edge (versões para MS Windows). 

3.2.1.11. A CONTRATADA deverá fornecer, mensalmente ou sob demanda, relatório de histórico 

contendo informações sobre as despesas efetuadas (abastecimento, lavagens ou manutenções), 

discriminadas por veículo e grupo gerador, contendo, no mínimo: 

a) Data, hora e valor de cada operação; 

b) Razão social, CNPJ e endereço do estabelecimento credenciado; 

c) Identificação do condutor responsável ou do autorizador da despesa; 

d) Quilometragem do veículo no momento da operação; 

e) Materiais adquiridos (combustível, peças ou acessórios), discriminados por tipo, quantidade, valor 

unitário e valor total; 

f) Serviços prestados (lavagem ou manutenção), discriminados por tipo e quantidade, valor unitário 

e valor total; 

g) Número da ordem de serviço de manutenção; 

h) Análises de custos e de consumo. 

3.2.1.12. O sistema deverá ser apto a emitir relatórios de gestão contendo registros e análises do 

histórico de abastecimentos, de lavagens e de manutenções, por veículo e grupo gerador, tais como: 

a) Relatório de cadastro de veículos e grupos geradores; 
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b) Relatórios fornecidos pelo sistema. 

c) Manual de utilização dos softwares de gerenciamento e de consolidação de dados redigidos em 

português. 

d) Descrição técnica dos procedimentos e utilização do sistema e das suas operações 

compreendendo a Administração e Gerenciamento da frota, bem como das diversas disposições de 

suporte oferecidas aos usuários e gestores para melhor aproveitamento operacional. 

3.2.1.13. A CONTRATADA deverá oferecer novo treinamento sempre que ocorrer qualquer alteração 

significativa na operação de seus sistemas. 

3.2.1.14. Será considerado como USUÁRIO, todo servidor designado pela Prefeituta Municipal de 

Araguari e indicado como servidor responsável pela fiscalização e gerenciamento dos serviços, aos quais 

a CONTRATADA disponibilizará todo o treinamento necessário para que possam utilizar corretamente 

o sistema, como também fornecerá senhas de acesso ao sistema web de gerenciamento, em diferentes 

níveis, conforme o caso, e segundo determinação dos fiscais de contrato/Gestores da frota, que lhes serão 

formalmente indicados. 

3.2.1.15. A CONTRATADA será responsável, ainda, às suas expensas, pelos custos de realização de 

todo o treinamento dos responsáveis pelas bases de gerenciamento, no que se refere à utilização dos 

sistemas de controle e planejamento, pelos usuários e pelos fornecedores dos serviços abrangidos nesta 

especificação, ou seja, nos estabelecimentos credenciados. 

3.2.1.16. O treinamento deverá ser realizado, preferencialmente, por meio telepresencial, através do 

uso de cartilhas, cursos, plataformas on-line e/ou vídeos, gravados ou ao vivo. 

3.2.1.17. Para treinamento dos administradores do sistema, deverá ser disponibilizada 

videoconferência interativa, para apresentação da operacionalização do sistema e esclarecimento de 

dúvidas, quando da implementação do contrato na unidade. 

3.2.2. Da Rede Credenciada: 

3.2.2.1. A CONTRATADA deverá dispor de rede credenciada ampla, suficiente e eficaz, composta 

por estabelecimentos com licença de funcionamento válida, abrangendo serviços de abastecimento 

(postos de combustíveis) e manutenção veicular (oficinas mecânicas, concessionárias e lava a jato). 

3.2.2.2. No prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data da publicação do contrato no 

PNCP, a CONTRATADA deverá comprovar a cobertura mínima da rede credenciada, conforme os 

seguintes quantitativos e localidades: 

a) 60 (sessenta) estabelecimentos, entre oficinas mecânicas, concessionárias e lava a jatos, 

localizados na cidade de Maceió/AL; 

b) 20 (vinte) estabelecimentos, entre oficinas mecânicas, concessionárias e lava a jatos, 

localizados na cidade de Arapiraca/AL; 

c) 25 (vinte e cinco) postos de combustíveis localizados na cidade de Maceió/AL; 

d) 5 (cinco) postos de combustíveis localizados na cidade de Arapiraca/AL; 

e) 2 (dois) postos de combustíveis em cada um dos seguintes municípios do Estado de Alagoas: 

Atalaia, Coruripe, Palmeira dos Índios, Penedo, Porto Calvo, Rio Largo, Santana do Ipanema, São Luís 

do Quitunde, São Miguel dos Campos e União dos Palmares; 

f) 1 (um) posto de combustível credenciado, apto a realizar o abastecimento de grupos geradores 

de energia no local indicado pelo Tribunal, conforme os critérios estabelecidos no item 5.2.2 e seus 



 

MUNICÍPIO DE ARAGUARI 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA, LICITAÇÕES, 

COMPRAS, CONTRATOS E TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

 

 

   

              P á g i n a  33 | 99 
  
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação e pelo Grupo de Trabalho nomeado pela Portaria nº 1.031/2023, publicada na Edição nº 1709 do Diário 
Oficial do Município de Araguari/MG. 
 

subitens deste Termo de Referência, com estrita observância às normas técnicas e ambientais vigentes, 

em especial a Resolução CONAMA nº 273/2000, e as Resoluções ANP nº 950, de 5 de outubro de 2023 

e 968, de 30 de abril de 2024, além das demais regulamentações correlatas, como NBR 15216 e NR 20. 

3.2.2.3. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, dispor de pelo menos 5 (cinco) postos de 

combustíveis, 3 (três) oficinas mecânicas, e 3 (três) lava a jatos, situados em um raio máximo de 3 (três) 

quilômetros da sede do Tribunal, em Maceió/AL, visando garantir a eficiência logística e a economicidade 

na prestação dos serviços. 

3.2.2.4. A comprovação da rede credenciada deverá ser apresentada por meio de documentação 

idônea e válida (tais como contratos de credenciamento, alvarás de funcionamento, licenças ambientais e 

registros na ANP, quando aplicável), no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias corridos após a 

assinatura do contrato. 

3.2.2.5. A CONTRATADA deverá manter atualizada a rede credenciada durante toda a vigência 

contratual, comunicando formalmente ao CONTRATANTE, a cada 6 (seis) meses, as inclusões, 

exclusões ou alterações relevantes nos estabelecimentos credenciados, mediante apresentação de 

documentação comprobatória. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1. Aplica–se ao presente processo às disposições estabelecidas na Resolução nº. 310/2021 do Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho, que tratam dos critérios de sustentabilidade nas contratações de bens e serviços 

no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, principalmente no que se refere aos aspectos e/ou 

exigências técnicas do serviço a ser contratado. 

4.1.2. A contratação de empresa fornecedora do sistema de gestão de frota deverá gerar impactos ambientais 

positivos. Para tanto, a CONTRATADA observará os critérios dispostos no art. 170 da CF/1988, no art. 5º e art. 

11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, na Lei nº 12.187/2009 e art. 6º da Instrução Normativa nº 1/2010 da 

SLTI/MPOG, bem como na Resolução CSJT nº 310/2021 - Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do 

Trabalho, e exigirá dos estabelecimentos credenciados, quando for o caso, o cumprimento da referida legislação e 

demais normas legais de respeito ao meio ambiente, aplicadas às respectivas atividades dos credenciados. 

4.1.3. As exigências de cumprimento dos normativos legais, pela futura CONTRATADA e de sua rede 

credenciada, voltados à sustentabilidade ambiental, visam mitigar os impactos negativos (riscos aos seres humanos 

e recursos naturais). Para tanto, a empresa de gestão de frota, em cumprimento art. 7º, XI, da Lei nº 12.305/10, 

deverá observar os objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, sendo imperioso que os bens e serviços 

envolvidos nesta contratação considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente 

sustentáveis. 

4.1.4. Todos os processos envolvidos na execução desse objeto, sejam de extração, fabricação, utilização ou 

descarte de materiais e serviços devem estar revestidos da preocupação com a sustentabilidade ambiental e 

totalmente de acordo com imposições normativas editadas pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. 

4.1.5. A CONTRATADA deverá adotar ainda as seguintes práticas de sustentabilidade ambiental na execução 

do serviço: 

4.1.6. Na aquisição de óleo lubrificante, deverá exigir do fornecedor o comprovante de registro no Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF-APP), 

acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos da Instrução Normativa Ibama nº 

06/2013, que regulamenta o CTF-APP, com prazo de validade em vigor. A validade do Certificado de 

Regularidade emitido pelo Ibama deverá ser consultada no sítio eletrônico do órgão. 

4.1.7. Nos termos do artigo 33, IV, da Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução 

CONAMA Nº 362/2005, a Credenciada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante 



 

MUNICÍPIO DE ARAGUARI 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA, LICITAÇÕES, 

COMPRAS, CONTRATOS E TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

 

 

   

              P á g i n a  34 | 99 
  
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação e pelo Grupo de Trabalho nomeado pela Portaria nº 1.031/2023, publicada na Edição nº 1709 do Diário 
Oficial do Município de Araguari/MG. 
 

usado ou contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos 

seguintes procedimentos: 

a) Recolher óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes 

adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha 

a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias 

que inviabilizam sua reciclagem, conforme art. 18, I e II, da Resolução CONAMA Nº 

362/2005 e legislação correlata; 

b) Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de 

CONTRATADA coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou 

entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, 

que tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final 

ambientalmente adequada, conforme art. 18, III, § 2º, da Resolução CONAMA nº 362/2005, 

e legislação correlata. 

4.1.8. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 

classificações e especificações determinadas pela ANVISA. 

4.1.9. Providenciar a logística reversa dos pneus usados ou inservíveis originários da contratação, recolhendo-

os aos pontos de coleta ou centrais de armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou 

entregando-os ao estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 

destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA nº 01/2010, conforme art. 

33, III, da Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, arts. 1º e 9º da Resolução CONAMA nº 

416/2009, e legislação correlata. 

4.1.10. Na aquisição de pneus, deve-se exigir o comprovante de registro no Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF- APP), acompanhado do 

respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos da Instrução Normativa Ibama nº 06/2013, que 

regulamenta o CTF-APP. A validade do Certificado de Regularidade emitido pelo Ibama deverá ser consultada no 

sítio eletrônico do órgão. 

4.1.11. Quanto às substâncias que destroem a camada de ozônio, na execução dos serviços, a CONTRATADA 

deverá obedecer às disposições da Resolução CONAMA nº 340/2003, nos procedimentos de recolhimento, 

acondicionamento, armazenamento e transportes das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio - SDOs 

abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano), obedecendo às 

seguintes diretrizes: 

a) Quanto a frascos de aerossol em geral, a Credenciada deverá providenciar o 

recolhimento e o adequado descarte dos frascos de aerossol originários da contratação, 

recolhendo-os ao sistema de coleta montado pelo respectivo fabricante, distribuidor, 

importador, comerciante ou revendedor, para fins de sua destinação ambientalmente 

adequada. 

b) Manter programa interno para redução de consumo de energia elétrica, de consumo 

de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 

vigentes. 

c) Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados e destiná-los à coleta seletiva 

municipal ou às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, para 

reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6/95 e do Decreto nº 5.949/2006. 

4.1.12. A CONTRATADA deverá exigir das empresas credenciadas que exerçam atividades potencialmente 

poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, nos termos do Anexo I - IN IBAMA nº 6/2013 e suas alterações, 

que apresentem o Certificado de Regularidade perante o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP). A validade do Certificado de Regularidade 

emitido pelo Ibama deverá ser consultada no sítio eletrônico do órgão. 
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4.1.13. Respeitar as Normas Brasileiras de Regulamentação – NBRs, publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

4.1.14. Ter Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO) com o objetivo de promoção e preservação da saúde dos trabalhadores, de acordo com as 

Normas Regulamentadoras do MTE. 

4.1.15. A CONTRATADA deverá exigir das empresas credenciadas obediência às normas técnicas, de saúde, 

higiene e de segurança do trabalho, fornecendo aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários para a execução de serviços e fiscalizando o seu uso, conforme consta da Norma Regulamentadora 

MTE nº 06. 

4.1.16. A CONTRATADA deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro de pessoas 

envolvidas com o manuseio de ferramentas, instrumentos, equipamentos e inflamáveis, conforme legislação em 

vigor do Ministério do Trabalho. 

4.1.17. Na execução dos serviços de lavagem de veículos, deverão ser priorizadas opções que possibilitem 

menor consumo de água, como coleta de água de chuva, reuso de recursos hídricos, lavagem a vapor ou lavagem 

a seco, dentre outras. 

4.2. Subcontratação: 

4.2.1. Não é admitida a subcontratação dos serviços objeto deste termo de referência. 

4.3. Vistoria: 

4.3.1. Os locais de localização dos núcleos geradores poderão ser vistoriados pela licitante durante o horário 

de expediente do órgão (de segunda a sexta, das 8:30 às 15:30h) 

4.3.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.3.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 

4.3.4. Durante a vistoria, o representante da empresa será acompanhado por servidor designado para este fim. 

4.3.5. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.3.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 

contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4.4. Garantia Contratual 

4.4.1. Não será exigida garantia contratual. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

- Início da execução do objeto: em, no máximo, 30 dias após a assinatura do Termo de Contrato. 

- A descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de 

execução do trabalho estão definidas nos itens subsequentes. 

5.2. Local e horário da prestação dos serviços 

5.2.1. Os serviços serão prestados de forma remota e ininterrupta, conforme especificado no próximo tópico. 
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5.3. Rotinas a serem cumpridas 

5.3.1. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

5.4. Descrição dos serviços de Gestão de Abastecimento através de Rede de Postos Credenciados: 

De maneira objetiva, o sistema deverá: 

- Validar os parâmetros pré-definidos pelo Órgão Gestor Geral de forma online e em tempo real, conforme 

exigências abaixo. 

- Possuir funcionalidade de configurar o limite autorizado por unidade gestora e não por veículo de forma online 

e em tempo real. 

- Efetuar eletronicamente o registro e o tratamento das informações de consumo dos serviços listados no Termo 

de Referência, através do uso de equipamentos especializados de leitura e gravação de dados instalados nos postos 

internos/externos e nos caminhões comboio. 

- Permitir o cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda/roubo, extravio ou outro evento informado 

pelo Órgão. 

- Permitir o cadastro de forma online de gestores com perfil e níveis de alçadas para cada uma das divisões da 

prefeitura. 

- Além da gestão final a nível dos veículos, o sistema deverá permitir pelo menos 5 (cinco) níveis para gestão mais 

robusta dos órgãos consorciados, sendo pelo menos 3 (três) destes hierárquicos e parametrizáveis de acordo com 

a necessidade dos órgãos consorciados. 

- Bloquear a operação do cartão magnético que esteja fora dos parâmetros restritivos definidos pelo Órgão. 

- Bloqueio automático de veículos no 31º (trigésimo primeiro) dia sem transacionar.  

- Bloqueio automático de motoristas no 31º (trigésimo primeiro) dia sem transacionar.  

- Permitir a solicitação de 2ª (segunda) via de cartão no sistema. 

- Programação de bloqueio imediato ou por período de data. 

- Deverá possibilitar que as parametrizações abaixo destacadas de veículo /máquinas e equipamentos sejam feitas 

por grupo de veículos, por três níveis hierárquicos, por tipo de frota, por modelo de veículos e/ou outras 

denominações atualizadas automaticamente, de uma única vez. De forma que para cada grupo de veículos, dentro 

da mesma Unidade Gestora e da mesma base, possam ser cadastradas diferentes restrições, conforme a necessidade 

da Contratante. 

- Permitir a parametrização restritiva e informativa simultaneamente da autonomia e tolerância de km/l mínimo e 

máximo ou L/H mínima e máxima. 

- Permitir parametrização da capacidade de tanque por tipo de combustível autorizado. Permitir alteração do 

responsável pela frota/veículos. 

- Parametrização restritiva e informativa do preço mínimo e máximo por tipo de combustível. Parametrização 

restritiva e informativa do tipo de combustível por localidade/UF. Parametrização restritiva e informativa da 

quantidade de abastecimentos por veículo por DIA, SEMANA e MÊS. 

- Parametrização restritiva e informativa de abastecimentos por data e hora. 

- Parametrização restritiva e informativa simultaneamente do número mínimo de horas entre um abastecimento e 

outro. 

- Não aceitar quilometragem menor ou igual que a anterior. 

- Parametrização restritiva e informativa do vencimento do IPVA e do seguro do veículo. 
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- Parametrização restritiva e informativa de controle de vencimento da carteira nacional de habilitação do 

motorista. 

- Parametrização restritiva e informativa simultaneamente do valor do serviço.  

- Parametrização restritiva e informativa de estabelecimentos liberados. 

- Parametrização restritiva e informativa da cota ( L ) de abastecimento.  

- Parametrização restritiva e informativa do Horário Restrito para abastecimento. 

- Parametrização restritiva e informativa do Dia da Semana restrito para abastecimento. 

- Deverá possuir regra de controle para veículos flex /multicombustíveis, de forma a parametrizar a quantidade 

máxima a ser abastecida por tipo de combustível e qual combustível autorizado. 

- Permitir consulta do cadastro e consumo dos veículos de vários contratos dentro do mesmo por grupo de veículos, 

por três níveis hierárquicos, por tipo de frota, por modelo de veículos e/ou outras denominações. 

- Assegurar que não possam ser abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota. 

- Meio de pagamento através de cartão individual e personalizado para cada veículo/equipamento, vinculando 

placa, frota e tipo de combustível para cada veículo e cartão, bem como estabelecer parâmetros de controle a serem 

definidos pelo gestor da frota. 

- O sistema deverá possibilitar controle de orçamento, no mínimo por Filial, Centro de Resultado e Centro de 

Custo, quando necessário, por base, ou veículo. 

- Realizar o bloqueio de forma automática das TAG´s/ cartões após três tentativas negadas, sem que seja necessário 

que as tentativas tenham sido para o mesmo produto ou serviço. 

- Solução mobile (Android e IOS) que possibilite o gestor possa ter acesso de forma online aos seguintes 

parâmetros (associação de cartão reserva, solicitação de 2ª Via, liberar restrições, aumentar limite e 

liberar/bloquear produtos) 

- Possibilitar a transferência de veículos, com opção de manter ou transferir os históricos de consumo para a nova 

filial, de forma online. 

5.5. Requisitos técnicos da Proponente 

 

5.5.1. Os licitantes deverão disponibilizar sistema informatizado de gestão de controle do abastecimento de 

combustíveis que satisfaça a todas as condições de funcionamento exigidas no Estudo Técnico Preliminar e seus 

Anexos. 

5.5.2 É facultado ao Município de Araguari, solicitar que o licitante detentor da menor taxa de administração, realize 

apresentação simulada do seu sistema informatizado, a fim de ser validada por comissão especialmente designada pela 

Comissão de licitação, no prazo máximo de 03 (três) dias após a convocação, no local e horário indicado em sua 

convocação com as seguintes regras que não poderão ser descumpridas, que são: 

5.5.3. A possível apresentação durará até 08 horas, sendo interrompida às 13h e retomada às 14h, estendendo-se então 

até as 17h. 

5.5.4. Caso haja necessidade de deslocamento para algum ambiente externo, tal como um posto de combustíveis, o 

tempo de deslocamento não será contabilizado no tempo de apresentação do sistema. 

5.5.5 Todas as funcionalidades do sistema que, porventura, não puderem ter sua existência comprovada durante o 

tempo regular da apresentação serão vistas pela comissão julgadora como não existentes; 

5.5.6. Podem chegar com 1 hora de antecedência para organizar a sala e material que será utilizado;  

5.5.7. Somente dois representantes irão se credenciar para a apresentação do sistema. 
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5.5.8. No momento da apresentação, aos participantes das demais Empresas não será permitida a utilização de 

equipamentos eletrônicos, a exemplo de celulares e, câmeras, ficando permitido o uso de notebooks; 

5.5.9. Os demais licitantes poderão ter apenas 02 representantes, para cada empresa, dentro da sala; 

5.5.10. Os representantes das demais empresas não poderão, em momento algum, se pronunciar para a comissão de 

licitação e nem para quem tiver apresentando. 

5.5.11. Eventuais divergências quanto à apresentação poderão ser objeto de recurso administrativo. 

6. TREINAMENTO DOS CONDUTORES E GESTORES 

6.1. A Contratada deverá disponibilizar, sem ônus para o Contratante, programa de capacitação de pessoal para todos 

os condutores e gestores envolvidos na utilização do Sistema, incluindo: De Cadastramento, parametrização das TAG´s/ 

Cartões e limite de crédito; 

6.2. Operações Detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e Emissão de Relatórios; 

6.3. Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las;  

6.4. Aplicação prática do Sistema; 

6.5. Outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização do sistema. 

7.   ÁREAS DE ATUAÇÃO 

7.1. A Contratada deve possuir uma rede de estabelecimentos credenciados e equipada para o uso do sistema. Estas 

redes credenciadas devem cobrir todo o território nacional e deve contar com funcionários treinados e capazes de operar 

o sistema da contratada. 

7.2. A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos credenciados, devendo promover o 

credenciamento de outros estabelecimentos e localidades, a pedido do município, em função da demanda conexa ao 

Interesse Público, para fins de prestação de serviços gerais de: Mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, pintura, 

lubrificantes, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, retifica, alinhamento, balanceamento, serviços de 

chaveiro e fornecimento de peças e acessórios em geral, entre outros. 

8. REDE DE OFICINAS MECÂNICAS AUTORIZADAS 

8.1. As oficinas mecânicas credenciadas deverão prestar os serviços no mínimo de segunda-feira a sexta-feira das 

08:00 às 18:00 horas e, aos sábados, das 08:00 às 12:00 horas, na área circunscrita da Área Preferencial para Manutenção 

veicular. 

8.2. O credenciamento de novas oficinas mecânicas, conforme a necessidade do Contratante deverá ser efetivado 

pela Contratada no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da data da solicitação. 

8.3. As eventuais alterações ou mudança das oficinas mecânicas credenciados devem ser comunicadas imediatamente 

ao Contratante, via sítio ou no sistema instalado pela empresa. 

8.4. A Contratada é a única responsável pelo pagamento das oficinas mecânicas credenciados, decorrentes dos 

serviços prestados efetivamente realizados, ficando claro que os Munícipios consorciados não respondem solidária ou 

subsidiariamente por esse pagamento. 

9. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

9.1. O sistema deverá controlar o fornecimento dos serviços de manutenção de veículos através da validação de 

parâmetros pré-definidos, sendo esses, no mínimo, a identificação do veículo, do gestor responsável pela autorização dos 

serviços e a cota de consumo dos referidos serviços para cada órgão/secretaria/entidade; 

9.2. As informações que identificam os veículos no sistema (placas, chassis, etc.) deverão ser confirmadas pelo gestor 

da frota, responsável pela autorização dos serviços, no ato da manutenção; 



 

MUNICÍPIO DE ARAGUARI 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA, LICITAÇÕES, 

COMPRAS, CONTRATOS E TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

 

 

   

              P á g i n a  39 | 99 
  
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação e pelo Grupo de Trabalho nomeado pela Portaria nº 1.031/2023, publicada na Edição nº 1709 do Diário 
Oficial do Município de Araguari/MG. 
 

9.3. O sistema deverá permitir a alimentação e alterações dos parâmetros; 

9.4. Caso não seja possível a identificação das informações listadas no item 1, o sistema deverá bloquear a 

manutenção do respectivo veículo e comunicar ao órgão/secretaria gestor do contrato centralizado o fato gerador do 

problema;  

9.5. O software de gerenciamento da frota deve permitir a manutenção dos cadastros, parametrizações e emissão de 

relatórios operacionais e financeiros para controle e gestão das informações sobre os veículos, usuários e respectivas 

despesas com os serviços contidos neste projeto básico, em cada base operacional do sistema; 

9.6. O software de gerenciamento de manutenções da frota deve fornecer as informações ao órgão/secretaria gestor 

do contrato centralizado e permitir a emissão de relatórios relativos a todo o período de vigência do contrato, sendo 

flexível, a seleção do período de consulta e a seleção do órgão/secretaria; 

9.7. O software de gerenciamento da frota deve fornecer as informações e emissão de relatórios, contemplando o 

período quinzenal e mensal, no qual deverá iniciar no primeiro dia do mês e terminar no último dia do mês; 

9.8. O sistema deverá efetuar eletronicamente o registro e o tratamento das informações de consumo dos serviços de 

manutenção através de sistema informatizado, via web; 

9.9. Cada veículo deverá possuir seu próprio cadastro e o sistema deverá permitir a parametrização do limite 

financeiro para utilização dos serviços de manutenção contido neste projeto básico. 

9.10. Essas cotas devem ser definidas pelo órgão/secretaria gestor do contrato centralizado através de documento 

oficial, possibilitando cada vez mais o controle sobre a frota, sendo imprescindível que cada veículo tenha a identificação 

validada pelo sistema, durante a execução de qualquer operação realizada na rede de serviços. O software de 

gerenciamento da frota deve bloquear a execução dos serviços de manutenção, nos casos em que não seja possível 

identificar o veículo e/ou o gestor responsável pela autorização do serviço; 

9.11. O bloqueio do fornecimento dos serviços poderá não ser exigido. Para tanto, o órgão/secretaria deverá informar, 

através de ofício emitido à CONTRATADA, as situações em que o bloqueio não será efetuado; 

9.12. O sistema deverá permitir a alimentação dos créditos dos serviços, através do próprio sistema, para os veículos 

automotores integrantes do mesmo, junto aos estabelecimentos da rede; 

9.13. O sistema deverá coletar informações de forma descentralizada por estabelecimento, no momento de consumo 

dos serviços contidos neste Termo de Referência, integrando-as numa base de dados permanente e constantemente 

atualizada, possibilitando aos usuários a consolidação e emissão de relatórios gerenciais, analíticos e financeiros dos 

serviços realizados, sendo possível parametrizar o sistema para emissão de relatórios durante todo o período de vigência 

do contrato e prorrogações, caso estes venham a ser firmados; 

9.14. O sistema deverá coletar as informações de cada serviço realizado nos estabelecimentos credenciados, sendo 

essas informações, no mínimo: o modelo do veículo, sua placa, o   órgão/secretaria/entidade anuente ao contrato 

centralizado, o gestor da frota responsável pela autorização do serviço, o tipo de serviço, o limite financeiro do serviço 

para o órgão/secretaria/entidade, a quantidade utilizada, o preço pago, a data, o horário e estabelecimento credenciado, 

além de outras necessárias ao controle da frota; 

9.15. O sistema deverá contemplar diversos controles no que diz respeito aos dados de gastos com os serviços 

efetuados, possibilitando a emissão de relatórios gerenciais, operacionais, financeiros e de cadastro, contendo, no mínimo: 

9.16. Cadastro de estabelecimentos credenciados; 

9.17. Cadastro dos órgão/secretaria e entidades anuentes ao contrato centralizado; 

9.18. Lista de veículos com autorização para utilizar o serviço de manutenção de veículos; 

9.19. Histórico (diário, mensal, em intervalo de datas definidas) de utilização dos serviços, por tipo de veículo; por 

órgão/secretaria/entidade anuente; por oficina credenciada; por localidade; e outros que possam vir a ser solicitados, 

durante o período de vigência do contrato e prorrogações, caso estas venham a ser firmados; 

9.20. Histórico de troca de peças e serviços efetuados, com nomenclatura padronizada, contendo seus preços e 
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quantidades de horas de mão de obra para o reparo; 

9.21. Demonstrativo dos gastos de manutenção por tipo/grupo de veículos, por órgão/secretaria anuente e por oficina 

cadastrada, contendo: 

9.22. Demonstrativo de evolução das despesas e de utilização; 

9.23. Relatórios cadastrais (por veículo, por grupos de veículos, por ficha técnica, por órgão/secretaria anuente); 

9.24. Extratos de contas; 

9.25. O sistema deverá permitir, por meio de página na Internet com acesso dos gestores e através de senha, a consulta 

constante das informações coletadas e dos relatórios acima mencionados, bem como a solicitação para alteração dos 

parâmetros pré-definidos; 

9.26. O sistema deverá permitir a alimentação automática dos valores das cotas mensais até no máximo o primeiro dia 

do mês no qual os créditos serão utilizados; 

9.27. O sistema deverá disponibilizar a base de dados em formato eletrônico com layout definido pelo órgão/secretaria; 

9.28. O sistema deverá atualizar e disponibilizar na página da Internet as informações coletadas de cada serviço de 

manutenção de forma online; 

9.29. O software deverá permitir que não ocorra a interrupção do serviço e garantir todos os controles previstos neste 

termo de referência, ficando sempre todos os dados das manutenções registrados no sistema; 

9.30. O sistema deverá permitir parametrizar a liberação ou o bloqueio da utilização dos serviços: por período, 

intervalo de tempo entre as manutenções, tipo de serviço e intervalo de preço; 

9.31. O sistema deve bloquear a utilização dos serviços de manutenção quando os valores cobrados pela rede 

credenciada forem superiores aos informados pelo órgão/secretaria; 

9.32. Deve ser disponibilizada uma rede de oficinas credenciadas para prestação dos serviços de manutenção no 

município do licitante e nas suas proximidades; 

9.33. As operações de manutenções não terão identificação do motorista, mas sim do aprovador responsável; 

9.34. A Contratada deverá informar ao Contratante, via sistema, o prazo de conserto do veículo, a relação dos serviços 

(mão-de-obra) e as peças necessárias para execução do mesmo; 

9.35. O valor dos serviços, peças, componentes e materiais serão informados quando da elaboração dos orçamentos 

pelas oficinas cadastradas no sistema via WEB, para análise e aprovação do serviço pela Contratante sendo o valor 

máximo aceito o valor base da tabela Audatex ou similar; 

9.36. Os serviços só poderão ser executados após a aprovação da Contratante; 

9.37. A manutenção deverá ocorrer de acordo com o tempo padrão de manutenção do fabricante dos respectivos 

veículos, mencionado no orçamento realizado e enviado para aprovação da Contratante; 

9.38. Para efeito de efetivação das despesas, bem como de sua aceitação, as empresas credenciadas que forem executar 

as manutenções deverão elaborar previamente, para análise da Contratante, um orçamento relativo a cada um dos serviços 

a serem prestados, detalhando os seguintes dados; 

9.39. Valor detalhado de todos os serviços a serem prestados, incluindo o tempo padrão/hora, bem como de cada peça 

a ser fornecida, tomando por base o preço constante da tabela de preços e serviços do fabricante do veículo; 

9.40. A licitante vencedora deverá fornecer as tabelas vigentes de preços das peças e acessórios e do tempo padrão da 

hora/trabalhada de manutenção de cada fabricante dos respectivos veículos; 

9.41. O sistema deve atender aos pré-requisitos mínimos exigidos no procedimento abaixo: 

- Sistema on-line e em tempo real, com acesso via login e senha, compatível com navegadores comuns e 

dispositivos móveis; 
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 -  Rede de estabelecimentos credenciados (postos de combustível e oficinas) em Araguari e municípios vizinhos; 

-  Equipe técnica de suporte disponível durante o horário comercial e canal emergencial 24h; 

-  Relatórios mensais detalhados, consolidados por veículo, secretaria e tipo de despesa; 

-  Controle de quilometragem e consumo médio de cada veículo, com alertas automáticos de inconsistência; 

-  Certidões de regularidade fiscal e trabalhista atualizadas; 

-  Experiência comprovada em serviços de gestão de frota em órgãos públicos; 

-  Garantia de sigilo e integridade dos dados, conforme a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018); 

- Treinamento inicial aos servidores designados pela Prefeitura para utilização do sistema; 

-  Disponibilização de portal administrativo para acompanhamento das ordens de serviço e históricos de 

manutenção. 

9.42. Para a realização dos procedimentos de verificação de conformidade e testes de desempenho, o sistema deverá 

apresentar as características relacionadas na planilha de avaliação, que será apresentada no momento oportuno, através 

de ‘prova de conceito.’  

9.43. O Município de Araguari exigirá que o licitante detentor da menor taxa de administração, realize apresentação 

simulada do seu sistema informatizado, a fim de ser validada por comissão especialmente designada pela Comissão de 

licitação, NO PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS) DIAS APÓS A CONVOCAÇÃO, NO LOCAL E HORÁRIO 

INDICADO EM SUA CONVOCAÇÃO COM AS SEGUINTES REGRAS QUE NÃO PODERÃO SER 

DESCUMPRIDAS, QUE SÃO: 

9.44. Caso seja solicitado pela comissão julgadora, a apresentação começará em horário e local previamente marcado; 

9.45. A possível apresentação durará até 08 horas, sendo interrompida às 13h e retomada às 14h, estendendo-se então 

até as 17h. 

9.46. Caso haja necessidade de deslocamento para algum ambiente externo, tal como um posto de combustíveis, o 

tempo de deslocamento não será contabilizado no tempo de apresentação do sistema. 

9.47. Todas as funcionalidades do sistema que, porventura, não puderem ter sua existência comprovada durante o 

tempo regular da apresentação serão vistas pela comissão julgadora como não existentes; 

9.48. Podem chegar com 1 hora de antecedência para organizar a sala e material que será utilizado;  

9.49. Somente dois representantes irão se credenciar para a apresentação do sistema. 

9.50. No momento da apresentação, aos participantes das demais Empresas não será permitida a utilização de 

equipamentos eletrônicos, a exemplo de celulares e, câmeras, ficando permitido o uso de notebooks; 

9.51. Os demais licitantes poderão ter apenas 02 representantes, para cada empresa, dentro da sala;  

9.52.  Os representantes das demais empresas não poderão, em momento algum, se pronunciar para a comissão de 

licitação e nem para quem tiver apresentando. 

9.53. Eventuais divergências quanto à apresentação poderão ser objeto de recurso administrativo. 

9.54. A comprovação se dará pela análise da documentação técnica do sistema (manual do usuário e manual do gestor) 

e através de teste simulado para as funcionalidades; 

9.55. Senha de segurança de aprovação do gestor para dar veracidade na validação da manutenção; Controle por 

Workflow com identificação dos status futuros e concluídos; 

9.56. Abertura de acionamento (solicitações) pelo próprio sistema com controle de SLA para que o cliente tenha 

relatórios das solicitações e o tempo de execução para uma gestão avista que muitos clientes solicitam e ninguém consegue 

atender; 

9.57. Inclusão pelo sistema da contratada de novos usuários que podem ser definidos como gestores ou apenas analistas 
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de manutenção sem a intervenção do contratado; 

9.58. Relatório on-line que informe a vida útil de cada peça substituída na frota do governo; 

9.59. A oficina deve sempre receber e-mails quando for direcionado cotações ou orçamentos aprovados para que a 

mesma de agilidade na tratativa; 

9.60. Ter campo obrigatório com justificativas de orçamentos que estão sendo cancelados; 

9.61. Integração das quilometragens do atual sistema de abastecimento para que o orçamento tenha a última 

quilometragem e para uso das preventivas por meio também da quilometragem; 

9.62. Importar as informações de orçamentos preventivos vencidos ao atual sistema de combustível, para que o sistema 

bloqueie os abastecimentos até a sua regularização; 

9.63. Envio de e-mail com cada etapa do orçamento para os gestores controlarem os veículos que estão em manutenção 

e a etapa que se encontram; 

9.64. Prestar assistência aos usuários, quanto aos procedimentos a serem seguidos para manutenção preventiva, 

corretiva, serviço de guincho/ reboque, bem como em caso de sinistro. 

9.65. Materiais a serem utilizados 

9.65.1. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar todos os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, ao cumprimento das rotinas citadas no item anterior, 

promovendo sua substituição quando necessário, no prazo e condições a serem acordados com a Contratante. 

9.66. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

9.66.1.  A demanda do órgão tem como base a frota atual de veículos desta Prefeitura, que hoje conta com 248 

veículos/equipamentos. 

9.67. Especificação da garantia do serviço 

9.67.1.  O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da Administração especialmente 

designados. Nos impedimentos e afastamentos legais deste, suas funções serão desempenhadas por seus respectivos 

substitutos. 

10.3. A Administração poderá alterar a designação dos gestores e fiscais, quando conveniente, sendo consignado 

formalmente nos autos e comunicado à CONTRATADA, sem necessidade de elaboração de termo aditivo. 

10.4. O Gestor e Fiscais designados exercerão, de forma segregada, as atribuições previstas no Decreto nº 11.246, de 

27 de outubro de 2022, e tudo o mais que for necessário visando o adequado acompanhamento e fiscalização da execução 

contratual, devendo ainda providenciar as medidas necessárias às soluções de quaisquer contratempos que porventura 

venham a ocorrer. 

10.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e fiscais deverão ser solicitadas, em 

tempo oportuno, à autoridade competente, para adoção das medidas que julgar convenientes. 

10.6. A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 

14.133/2021. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.246-2022?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.246-2022?OpenDocument
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10.7. Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o recebimento da Nota fiscal/fatura. 

10.8. Representante da CONTRATADA (Preposto): 

- A CONTRATADA designará formalmente um representante da empresa, no início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

- A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício da atividade. 

10.9. Fiscalização: 

10.9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.10. Fiscalização Técnica: 

10.10.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, prestando apoio técnico e operacional 

ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas competências; 

10.10.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas aos aspectos técnicos da execução contratual, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados; 

10.10.3. O fiscal técnico do contrato emitirá notificações à CONTRATADA, preferencialmente por e-mail 

institucional juntado aos autos, com a devida comprovação de recebimento para a correção de rotinas ou de qualquer 

inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

10.10.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso. 

10.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 

possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

10.10.6. O fiscal técnico do contrato fiscalizará a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais 

e das documentações exigidas para o pagamento; e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar 

ao gestor de contrato para ratificação e recebimento definitivo; 

10.10.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

10.10.8. O fiscal técnico do contrato auxiliará o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração 

do relatório de acompanhamento da execução contratual; 

10.10.9. O fiscal técnico do contrato avaliará constantemente a qualidade da execução contratual, propondo 

sempre que cabíveis medidas que visem reduzir gastos e racionalizar os serviços; 

10.10.10. O fiscal técnico do contrato indicará nos autos do processo de contratação a necessidade de eventuais 

descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrente de glosas que porventura vierem a ocorrer; 

10.10.11. O fiscal técnico do contrato sugerirá ao Gestor do Contrato a aplicação de penalidades ao contratado 

quando verificado o descumprimento das obrigações assumidas, indicando as ocorrências de acordo com os termos 

estabelecidos no contrato. 

10.11. Fiscalização Administrativa: 

10.11.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

CONTRATADA, examinará regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

10.11.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
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tempestivamente na solução de eventuais problemas, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

10.11.3. O fiscal administrativo do contrato comunicará à CONTRATADA, preferencialmente por e-mail 

institucional juntado aos autos, com a devida comprovação de recebimento, eventuais irregularidades administrativas 

na execução do contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

10.11.4. O fiscal administrativo do contrato auxiliará o gestor do contrato com as informações necessárias, na 

elaboração do relatório de acompanhamento da execução contratual; 

10.11.5. O fiscal administrativo do contrato acompanhará o empenho comunicando ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, a informação acerca da necessidade de reforço, cancelamento ou inscrição de saldo de empenho à conta 

Restos a Pagar; 

10.11.6. O fiscal administrativo do contrato certificará a existência ou não de pendências em relação às 

obrigações contratuais de serviços continuados, quando do encerramento do contrato; 

10.11.7. O fiscal administrativo do contrato poderá sugerir ao gestor do contrato a aplicação de penalidades ao 

contratado quando verificado o descumprimento das obrigações administrativas, indicando as ocorrências de acordo 

com os termos estabelecidos no contrato. 

10.11.8. Os fiscais estabelecerão rotinas para acompanhar o prazo de validade dos combustíveis que abastecem 

os geradores, com objetivo de, quando não usados, serem aproveitados para abastecimento dos veículos a diesel, 

devendo, nos casos de impossibilidade de aproveitamento, ser acionada a logística reversa da empresa 

CONTRATADA para coleta e descarte adequado do combustível com prazo de validade vencido. 

10.12. Gestor do Contrato: 

10.12.1. O Gestor, como representante designado pela Administração, terá a função de coordenar todas as 

atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial do contrato administrativo, assegurando a 

conformidade com os termos e condições estabelecidos neste instrumento. 

10.12.2. Dentre as atribuições do Gestor se incluem: 

10.12.2.1. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

10.12.2.2. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 

despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de acompanhamento da execução contratual. 

10.12.2.3. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório de acompanhamento da execução 

contratual com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

 

10.12.2.4. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 

a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

10.12.2.5. Consultar a CONTRATADA sobre seu interesse em continuar prestando o serviço no prazo 

mínimo de 06 (seis) meses antes do término do contrato e, a qualquer momento, manifestar- se- á acerca da falta 

de interesse da administração na prorrogação, caso haja mudança na qualidade da prestação dos serviços que 

implique na necessidade de nova contratação. 

10.12.2.6. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pela 

Secretaria de Administração, conforme o caso. 
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10.12.2.7. Enviar, após a liquidação da despesa, a nota fiscal e a documentação pertinente à Secretaria de 

Orçamento e Finanças para procedimentos de pagamento, observada a regularidade fiscal da CONTRATADA. 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto nesta seção. 

11.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

11.2.1. Não produziu os resultados acordados, 

11.2.2. Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

11.2.3. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

11.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação 

dos serviços. 

11.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará todos os critérios necessários à 

transparência de todos os atos desta contratação. 

 
Do recebimento 

11.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (dias) úteis, pelos fiscais técnico e administrativo, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

11.6. O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos 

produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

11.7. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

11.8. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

11.9. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

11.10. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 

administrativo. 

11.11. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período de 5 (cinco) dias 

úteis. 

11.12. Ao final de cada período/evento de faturamento: 

11.12.1. O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

11.12.2. O fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e 

às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 

encaminhado ao gestor do contrato. 

11.12.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

11.13. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 



 

MUNICÍPIO DE ARAGUARI 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA, LICITAÇÕES, 

COMPRAS, CONTRATOS E TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

 

 

   

              P á g i n a  46 | 99 
  
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação e pelo Grupo de Trabalho nomeado pela Portaria nº 1.031/2023, publicada na Edição nº 1709 do Diário 
Oficial do Município de Araguari/MG. 
 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

11.14. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

11.15. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 

entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

11.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.17. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise 

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

11.18. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, 

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

11.18.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

11.18.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

11.18.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

11.18.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

11.19. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

11.20. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

11.22. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

11.23. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

11.24. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 

casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

11.25. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

11.25.1. o prazo de validade; 
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11.25.2. a data da emissão; 

11.25.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.25.4. o período respectivo de execução do contrato; 

11.25.5. o valor a pagar; e 

11.25.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.26. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

11.27. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

11.28. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

11.28.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

11.28.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão 

ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

11.28.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

Contratante. 

11.28.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.28.5. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

11.28.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo para pagamento 

11.29. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

11.30. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor - o INPC, de correção monetária. 

Forma de pagamento 

11.31. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo Contratado. 

11.32. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

11.33. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.34. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
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pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

11.35. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento de qualquer natureza. 

11.36. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.37. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

11.38. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.39. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

Reajuste 

11.40. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de homologação 

do processo licitatório, considerando as planilhas referenciais elaboradas pelo Contratado. 

11.41. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo Contratante, de planilhas que comprovem a alteração de preços, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.42. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

11.43. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

11.44. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

11.45. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

11.46. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.47. O reajuste será realizado por apostilamento. 

Índice Oficial de Reajuste 

11.48. Os preços dos serviços indicados na Cláusula Primeira serão reajustados após 12 meses, contados da data do 

orçamento estimado, tendo como indexador o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou outro índice 

que vier substituí-lo, acumulado nos últimos 12 (doze) meses, disponível 2 (dois) meses antes do término da vigência do 

contrato. 

11.49. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

11.50. Desde que devidamente justificado e expressamente previsto no termo aditivo, o direito ao reajuste poderá ser 

exercido em momento posterior. 

11.51. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pelo CONTRATADO, observando- se o prazo 

prescricional de 5 anos. 
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11.52. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, devendo o pedido de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

11.53. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 15 dias, quando for o caso. 

11.54. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de 15 dias, quando 

for o caso. 

Cessão de Crédito 

11.55. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 

procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste 

presente tópico. 

11.56. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, 

dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

11.57. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, 

em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

11.58. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 

pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 

certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 

12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

11.59. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução 

do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais 

cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação 

do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

11.60. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade 

do Contratado. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão, sob a forma ELETRÔNICA, 

com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

12.2. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, 

planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 

planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade; 

12.3. Na ausência de modelo de planilha elaborado pela Administração, a Contratada deverá, no momento oportuno 

dentro da Sessão Pública em que for solicitado pelo Agente de Contratação, apresentar todos os valores e custos que 

compõem o valor total ofertado; 

12.4. Valor Global Estimado desta contratação: R$3.841.819,61 (três milhões, oitocentos e quarenta e um mil, 

oitocentos e dezenove reais e sessenta e um centavos). 

Exigências de habilitação 

12.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 

12.6. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

fins de identificação em todo o território nacional; 

12.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

12.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

12.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,  estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

12.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

12.13. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

12.14. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso 

público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por 

sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

12.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.21. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

12.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

12.24. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se 

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

12.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

12.26. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), 

e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

12.27.  

12.28. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação. 

12.29. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% 

(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação; e 

12.30. Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 

12.31. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos; 

12.32. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

12.33. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

12.34. Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos, de que um doze avos dos 

contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta 

não é superior ao patrimônio líquido do interessado, observados os seguintes requisitos: 

12.35. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Qualificação Técnica 

12.36. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

12.37. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

12.38. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (escrever por extenso, se for o caso), em 

plena validade; (não se aplica). 

12.39. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura 

do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente 

no Brasil. 
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Qualificação Técnico-Operacional 

12.40. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando 

for o caso. 

12.41. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s) executado(s) 

com as seguintes características mínimas: 

12.42. contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de anos do fornecedor na prestação dos serviços, em períodos 

sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes; 

12.42.1. contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de serviços envolvendo o mínimo de 50% 

(cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 

12.42.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de 

comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

12.42.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

12.43. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do 

Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

12.44. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente. 

12.45. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados 

de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

12.46. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 

14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

Disposições gerais sobre habilitação 

12.47. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

12.48. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da 

ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 

de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.49. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

12.50. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.51. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

Documentação complementar para cooperativas 

12.52. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

12.53. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 
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contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

12.54. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 

indicados; 

12.55. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

12.56. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

12.57. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; 

12.58. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

12.58.1. ata de fundação; 

12.58.2. Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

12.58.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

12.58.4. Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

12.58.5. Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais; 

12.58.6. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; e 

12.58.7. Última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

13 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 3.841.819,61 (três milhões, 

oitocentos e quarenta e um mil, oitocentos e dezenove reais e sessenta e um centavos), conforme custos unitários 

apostos na tabela contida no item 1 deste Termo de Referência. 

13.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre Contratante 

e Contratado, contratações similares e, principalmente, a média histórica do consumo de combustíveis e manutenção da 

frota deste Órgão conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar. 

 

13.3. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

13.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 

disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

13.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; ou 

13.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

   

14 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município de Araguari-MG.  
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14.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 

SECRETARIA FICHA FONTE DOTAÇÃO 

    

Secretaria de Administração 183 1.500 02.06.04.122.0002.2015.3.3.90.30 

 186 1.500 02.06.04.122.0002.2015.3.3.90.39 

    

Secretaria de Comunicação 701 1.500 02.18.04.122.0002.2015.3.3.90.30 

 703 1.500 02.18.04.122.0002.2015.3.3.90.39 

    

Secretaria de Planejamento, 

Orçamento e Habitação 

142 1.500 02.05.04.122.0002.2015.3.3.90.30 

 145 1.500 02.05.04.122.0002.2015.3.3.90.39 

    

Secretaria de Meio Ambiente 917 1.500 02.25.18.541.0002.2015.3.3.90.30 

 919 1.500 02.25.18.541.0002.2015.3.3.90.39 

    

Secretaria de Desenvolvimento social 667 1.500 02.16.08.122.0002.2015.3.3.90.30 

 671 1.500 02.16.08.122.0002.2015.3.3.90.39 

    

Secretaria de infraestrutura 367 1.500 02.09.04.122.0002.2015.3.3.90.30 

 369 1.500 02.09.04.122.0002.2015.3.3.90.39 

Secretaria de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Agronegócios 

589 1.500 02.15.20.122.0002.2015.3.3.90.30 

 591 1.500 02.15.20.122.0002.2015.3.3.90.39 

    

Secretaria de Educação 280 1.500 02.08.12.122.0002.2015.3.3.90.30 

 282 1.500 02.08.12.122.0002.2015.3.3.90.39 

    

Secretaria da Fazenda 244 1.500 02.07.04.122.0002.2015.3.3.90.30 

 246 1.500 02.07.04.122.0002.2015.3.3.90.39 

    



 

MUNICÍPIO DE ARAGUARI 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA, LICITAÇÕES, 

COMPRAS, CONTRATOS E TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

 

 

   

              P á g i n a  55 | 99 
  
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação e pelo Grupo de Trabalho nomeado pela Portaria nº 1.031/2023, publicada na Edição nº 1709 do Diário 
Oficial do Município de Araguari/MG. 
 

Secretaria de Governo 105 1.500 02.03.04.122.0002.2015.3.3.90.30 

 107 1.500 02.03.04.122.0002.2015.3.3.90.39 

    

Secretaria de Trânsito, Transportes e 

Mobilidade Urbana 

967 1.500 02.27.26.122.0002.2015.3.3.90.30 

 969 1.500 02.27.26.122.0002.2015.3.3.90.39 

    

Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo 

418 1.500 02.10.04.122.0002.2015.3.3.90.30 

 420 1.500 02.10.04.122.0002.2015.3.3.90.39 

    

 

 

 

 

Secretaria de Saúde 

856 1.600 

1.621 

02.22.10.305.0028.2086.3.3.90.30 

858 02.22.10.305.0028.2086.3.3.90.39 

820 1.600 

1.621 

02.22.10.302.0028.2082.3.3.90.30 

822 02.22.10.302.0028.2082.3.3.90.39 

801 1.600 

1.621 

02.22.10.301.0028.2098.3.3.90.30 

803 02.22.10.301.0028.2098.3.3.90.39 

533 1.500 02.11.10.304.0028.2146.3.3.90.30 

535 02.1110.304.0028.2146.3.3.90.39 

    

Secretaria de Serviços Urbanos e 

Distritais 

551 1.500 02.12.15.122.0002.2015.3.3.90.30 

 553 1.500 02.12.15.122.0002.2015.3.3.90.39 

    

Secretaria de Logistica, Licitações, 

Compras, Contratos e Tecnologia da 

Informação 

1.140 1.500 02.42.04.122.0002.2015.3.3.90.30 

 1.143 1.500 02.42.04.122.0002.2015.3.3.90.39 

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

15.1. São obrigações do Contratante: 

15.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência 

e seus anexos; 

15.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

15.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades 
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verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou 

parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

15.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

15.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no Termo de Referência; 

15.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

15.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

15.2. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

15.3. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 

a prorrogação motivada, por igual período. 

15.4. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

15.5. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais. 

15.6. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

15.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

16 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

16.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, do Edital e de seus Anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

16.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução contratual. 

16.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

16.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

16.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de Referência e deste 

Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

16.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

16.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

16.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do 

serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

16.9. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

16.11. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

16.12. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

16.13. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

Contratado; 

16.14. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

16.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

16.16. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local dos serviços. 

16.17. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

16.18. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

16.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 

objeto, durante a vigência contratual. 

16.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

16.21. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

16.22. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

16.23. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou 

trabalhos forçados; 

16.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação; 

16.25. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e 

insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto 

nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

16.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho; 

16.27. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
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condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

16.28. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação; 

16.29. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

16.30. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 

16.31. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.32. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do Contratante; 

16.33. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda 

de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do Contratante ou da nova empresa que continuará 

a execução dos serviços; 

16.34. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais 

junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - 

CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de 

Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

16.35. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio 

Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais 

de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

16.36. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que possua 

documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a 

regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

16.37. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na 

execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo 

inferior em relação aos agregados naturais, inserindo- se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

16.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas 

em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

16.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os 

testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5 % a 30 % do 

valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 0,5 % a 

30% do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do valor do 

Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato. 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

17.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

17.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

17.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

17.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

17.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

17.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com 

o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Administração. 

 

Descrição Suscinta do Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

no gerenciamento da frota de veículos para o município de Araguari-MG, visando os serviços de: Manutenção Preventiva 

e Corretiva incluindo Serviços Mecânicos, Elétricos, Lanternagem, Pintura, Retífica de motores, Alinhamento de direção, 

Balanceamento de rodas, Trocas de óleo para motor, Trocas de filtros de óleo e filtros de ar, Serviços de Guincho, Serviços 

de Borracharia, com fornecimento de peças, pneus, baterias, produtos e acessórios de reposição genuínos, assim como o 

Abastecimento dos mesmos em uma ampla rede credenciada de postos de combustível, com a devida implantação e 

operação de sistema informatizado e integrado, com acesso por meio de cartão magnético,  com  chip  de  segurança,  

através  de  rede  de estabelecimentos credenciados. 

  

2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

A contratação pretendida encontra amparo no Plano de Contratações Anual, tendo sido devidamente realizados 

os documentos de formalização das demandas de cada Secretaria Municipal, onde os pedidos foram condensados no DFD 

confeccionado manualmente pela Secretaria Municipal de Administração, constante dos autos.  

 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

O Município de Araguari, diante do planejamento prévio das suas licitações, as quais são fruto e resultado de 

pleitos que se materializam em documentos que instruem os procedimentos do órgão, procedeu ao levantamento das 

demandas, para elaborar a presente documentação, encontrando-se no procedimento os elementos que dizem respeito ao 

objeto GERENCIAMENTO DE FROTAS VISANDO ABASTECIMENTO E MANUTENÇÃO VEICULAR. 

Levando em consideração a importância do objeto determinando, o presente Estudo Preliminar tem por 

finalidade definir elementos técnicos e operacionais para a contratação empresa especializada em prestação de serviços 

de gerenciamento de frotas, seja para abastecimento e/ou manutenção veicular. 

A utilização dos serviços demandados se observa na necessidade de uso desses veículos nas atividades 

administrativas, nos diversos serviços prestados à população e nos deslocamentos em razão dos interesses públicos, com 

servidores, no que se refere a serviços que promovam a ordem, a administração e o desenvolvimento da municipalidade, 

requer o bom e imediato funcionamento de toda a frota pública.  

Sabe-se que a gestão dos abastecimentos e da manutenção veicular se apresenta deficiente na maioria dos 

municípios, de forma especial em Araguari-MG, o que fragiliza o controle dos gastos. A escolha por um modelo de gestão 

gera expectativas de redução de custos que envolvam os serviços a serem contratados, bem como do maior controle da 

frota por meio de um sistema de gestão eficiente. 

A necessidade se revela, ainda, na necessidade desta nova licitação de gerenciamento de frotas para aquisição 

de combustíveis em rede credenciada, além da rede para a manutenção veicular, tendo em vista que o processo atual 

encontra-se com o saldo em fase final. A solução a ser contratada, assim, visa atingir os seguintes objetivos:  

  

a. Ampliar o sistema de abastecimento e manutenção, a permitir que os veículos em serviço público possam ser 

abastecidos e/ ou manutenidos em qualquer local que estejam a prestar o serviço público. 

 

b. Simplificação dos procedimentos e das rotinas de controle dos abastecimentos e manutenções, através de sistema 

informatizado, proporcionando agilidade nos procedimentos, obtenção de informações da frota em tempo hábil, 

via Internet, para tomada de decisões corretivas, elaboração de relatório, análise comparada de dados.  
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c. Conservação e bom uso do patrimônio público, estudo de consumo, prevenção de danos.  

 

d. Modernização dos controles, precisão das informações e redução do tempo de compilação e análise de dados;  

 

e. Otimização da Aplicação de recursos Públicos; e 

 

f. Aplicação de princípios de economicidade e eficiência. 

 

A empresa futura será responsável pela intermediação e gestão de serviços de manutenção, contemplando reparos 

mecânicos, elétricos, troca de peças, pneus, lubrificantes, além de revisões periódicas e demais intervenções necessárias 

ao bom funcionamento da frota municipal. O sistema ofertado pela contratada terá que ter controle informatizado dos 

gastos, acompanhamento em tempo real das manutenções e gestão unificada dos custos por veículo, garantindo maior 

transparência, segurança e eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

A adoção desse modelo de gestão centralizada busca padronizar procedimentos, otimizar o tempo de 

atendimento, reduzir custos operacionais e assegurar a qualidade técnica dos serviços realizados, atendendo aos princípios 

da economicidade, eficiência e continuidade do serviço público. 

Portanto, a pretensa contratação é de suma importância para o bom funcionamento das atividades de todas as 

Secretarias Municipais, possibilitando a manutenção e abastecimento de veículos automotores, máquinas e equipamentos 

existentes e os que ainda serão adquiridos. 

O não atendimento poderá ocasionar prejuízos irreparáveis à população, principalmente no que diz respeito à 

área da saúde pública, limpeza e manutenção de vias públicas, além de todas as vertentes que envolvem os veículos 

automotores da frota oficial, maquinário e equipamentos deste Município. 

O quantitativo estimado foi obtido com base no consumo do ano de 2024 com projeção da demanda atual. 

 

 

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessário que a contratação apresente os seguintes 

requisitos: 

- Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos de qualidade e atender às 

normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por quaisquer órgãos oficiais competentes para tal regulação. 

- Para o fornecimento dos materiais, objeto deste estudo técnico preliminar, a contratada deverá observar, no que 

couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos em Instrução Normativa Oficial. 

- A presente contratação, objeto deste Estudo, deverá ser realizada mediante Pregão Eletrônico, na modalidade 

Registro de Preços. Portanto, com validade de 1 (um) ano a partir da assinatura da Ata, podendo ser prorrogada 

por igual período, em obediência ao disposto no Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21. O contrato decorrente da 

Ata poderá ser prorrogado conforme o previsto nos Art. 106 e 107, da Lei nº 14.133/21, respeitando a vigência 

máxima de 5 (cinco) anos. 

- As obrigações da Contratada e Contratante serão previstas em tópico específico no Termo de Referência.  

- Não há necessidade de solicitação de amostra, visto que os itens já estão devidamente detalhados no DFD - 

Documento de Formalização de Demandas. 

- Os produtos que integram a solução buscada, consistente em solução apta a intermediar e controlar o 

fornecimento dos serviços de abastecimento e manutenção veicular de veículos através da validação de 

parâmetros pré-definidos, sendo estes, no mínimo, a identificação do veículo, do motorista, do gestor responsável 

pela autorização dos serviços, etc. 

- A solução, ainda, deverá possibilitar o abastecimento e manutenção em uma rede que abranja não só a área de 

abrangência do MUNICÍPIO DE ARAGUARI, mas, em função da demanda conexa ao Interesse Público, em 

todos as regiões nas quais seja necessário o deslocamento da frota para atender ao interesse público, 
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especialmente polos regionais, capitais e centros referenciados e as estradas, rodovias e entroncamentos os quais 

são transitados ordinariamente ou extraordinariamente pelos veículos do Município. 
 

5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO 

 

O Município de Araguari, com constante crescimento e avanço em suas políticas públicas, demanda o 

abastecimento e manutenção veicular em rede credenciada, com contratação de empresa especializada no gerenciamento 

da frota de veículos, visando o abastecimento e manutenção dos mesmos em uma ampla rede credenciada de postos de 

combustível e oficinas mecânicas, implantação e operação de sistema informatizado e integrado, com acesso por meio de 

TAG´s (Etiquetas), através de rede de estabelecimentos credenciados.  

Convém mencionar que a licitação de combustível ou manutenção veicular tradicional não atende a necessidade 

do Município de Araguari, tendo em vista que, nesta modalidade, a(s) vencedora(s) são uma única empresa, seja um posto 

de combustível ou uma oficina mecânica, que não oferecerem a possibilidade de abastecimento e/ou manutenção veicular 

em outros locais, que não, aquele na qual está sediada, sendo inviável considerando a área de abrangência municipal, 

sendo indispensável que a fornecedora disponha de uma rede credenciada com cobertura na área de abrangência e ainda 

nas capitais e polos de atendimento público.  

Ademais, as exigências dos órgãos de controle e da legislação pertinente impõem que seja transparente e 

dinâmico o armazenamento de dados, relatório e documentos que comprovam a utilização dos recursos públicos com 

abastecimento ou manutenção veicular, com objetivo de impedir a malversação dos recursos públicos com essa finalidade, 

de tal forma que é necessário que exista um sistema de gerenciamento.   

Diante do objeto e da forma de contratação, a alternativa que se apresenta viável é o Registro de Preço para o 

serviço de gerenciamento da frota de veículos do Município de Araguari, visando o abastecimento e manutenção veicular 

dos mesmos em uma ampla rede credenciada de postos de combustível e/ou oficinas mecânicas, tornando o serviço 

público de primeira necessidade de transporte de passageiros, servidores e equipamentos públicos eficiente, econômico e 

seguro.  

Trata-se de modelo de contratação conhecido como “quarteirização”, por meio da qual a Administração contrata 

uma pessoa jurídica de direito privado, cujo encargo principal será de, por meio de um sistema informatizado, gerenciar 

os serviços de abastecimento e manutenção preventiva e corretiva da frota prestados por sua rede credenciada. Ou seja, 

neste arranjo negocial, há duas relações jurídicas distintas: a que se estabelece entre o órgão ou entidade contratante e a 

empresa gerenciadora e a que se estabelecerá entre a empresa gerenciadora e as empresas executoras, em sistema de rede.  

O modelo é detalhado pela doutrina da seguinte forma:  

  

Há, portanto, duas ordens de relações jurídicas: a que se estabelece entre 

a administração e a empresa gerenciadora e a que esta estabelecerá com 

as empresas executoras, em sistema de rede.  

Esse novo paradigma substitui a tradicional contratação direta com os 

prestadores dos serviços de manutenção de veículos. Adota-se sistema 

centralizado em uma só empresa gerenciadora, possibilitando que 

pequenos estabelecimentos, inclusive em cidades do interior, possam 

credenciar-se junto à empresa gerenciadora contratada pela 

administração, o que lhes ensejará prestar serviços cujo acesso era antes 

inviável.  

(...)  

O Tribunal de Contas da União enfrentou o tema da contratação de empresa 

gerenciadora da manutenção preventiva e corretiva de veículos, em julgado 
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que sopesou diversos aspectos relacionados à legalidade, à moralidade, à 

impessoalidade, à eficiência e à economicidade da alternativa do 

credenciamento. No que tange à escolha ou não do novo modelo, ponderou o  

Ministro Revisor:   

14. ressalvo, desde logo, que as sugestões apresentadas no quarto título, 

relativo ao modelo de credenciamento, inserem-se no âmbito de 

discricionariedade do gestor, a quem compete avaliar a conveniência e 

oportunidade de adotá-las. isso porque não cabe a este tribunal, no 

desempenho de suas funções de controle, imiscuir- se no papel do 

administrador público, sob pena de ingerência indevida nas atividades do ente 

jurisdicionado. [...] tanto que esta corte vem admitindo, ao longo do tempo, 

variações em torno do modelo legal para viabilizar contratações de acordo 

com as situações fáticas encontradas no dia a dia da administração, atinentes 

a mercados específicos. [...] assim, por se tratar de inovação, que, em tese, 

está em consonância com normas e princípios que regem as licitações e a 

atuação dos agentes públicos, creio que esta corte, no desempenho do papel 

de indutora de aprimoramento da gestão pública, que tem pautado a atuação 

dos órgãos de controle no mundo moderno, deve abster-se de inibir o 

prosseguimento da tentativa de inovação em análise.” (acórdão nº 

2.731/2009, plenário, relator Min. Marcos Bemquerer Costa. revisor Min. 

Aroldo Cedraz. Processo TC nº 032.202/2008-1, DOU de 20.11.09).  

(...)  

A “quarteirização” é estágio seguinte ao da terceirização, constituindo-

se na contratação, pela Administração, de um terceiro privado, 

especializado em gerenciar pessoas físicas ou jurídicas, os 

“quarteirizados”, que o terceiro contratará para a execução de 

determinados serviços ou o fornecimento de certos bens necessários ao 

serviço público. Em síntese: a função da empresa gerenciadora é 

administrar a execução do objeto cuja execução contratará a outrem.  

  

Embora o TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO manifeste ressalvas quanto à contratação deste serviço, a 

Corte de Contas reconhece que, a depender do caso concreto, o modelo pode representar a forma mais adequada de 

gerenciar a frota de veículos da Administração:  

 

Acórdão nº 7401/2011 – 1ª Câmara, TCU:  

“A terceirização do serviço de gerenciamento de frota deve ser vista com 

reserva, pois o Estado está delegando uma atividade de sua própria 

responsabilidade, o gerenciamento e o controle de seus bens. Além disso, 

está fornecendo informações estratégicas do Estado para terceiros, como os 

dados dos veículos que integram a frota estadual e os dados pessoais de seus 

motoristas.” Um outro ponto que coloca em xeque a adoção dessa solução 

refere-se a não licitação dos fornecimentos e serviços disponibilizados pela 

gestora da frota. Vale dizer, os serviços de manutenção ou o fornecimento do 

combustível, por exemplo, não são licitados, mas disponibilizados mediante 
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a rede credenciada. Logo, a rigor, não há disputa para esses objetos que 

garanta, em condições isonômicas, a seleção da relação de melhor custo-

benefício para a Administração Pública.  

  

Acórdão nº 2.731/2009 – Plenário, TCU:  

“10. Para avaliar esse ponto, deve-se ter em conta as características 

específicas dos veículos do DPF, que operam frequentemente fora das 

localidades em que estão baseados, inclusive em outras unidades da 

Federação, e que são utilizados em condições severas e desgastantes, o que 

torna indispensável a manutenção rotineira, célere e geograficamente 

dispersa. 11. Tais circunstâncias de uso da frota – às quais deve ser 

acrescentada a peculiaridade do uso de quantidades maiores de veículos em 

operações de grande porte, o que acarreta a ocorrência de períodos de 

concentração de demandas de reparos, com os consequentes atrasos de 

reparos e aumentos dos tempos de indisponibilidade de viaturas – tornam 

inegavelmente mais vantajosa para o DPF e compatível com o princípio 

da eficiência a contratação de manutenção em âmbito nacional, ao invés 

da contratação de uma única oficina em determinada localidade.”  

  

Esta forma de contratação também é reputada juridicamente válida pelo TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS. Nos autos da Consulta nº 1066820, foi fixado prejulgamento de tese nos seguintes 

termos: “é possível, observadas as disposições da Lei n. 8.666/93, a contratação de empresa especializada para o 

gerenciamento do fornecimento de combustível e da manutenção preventiva e corretiva dos veículos que compõem a 

frota, incluindo o provimento de peças, acessórios, mão de obra etc., desde que essa opção esteja devidamente justificada 

na fase de planejamento, demonstrando tecnicamente a viabilidade, a economicidade e a vantajosidade de sua adoção 

para o caso concreto”.  
  

Confira-se a ementa e as razões do voto do Eminente Relator, Conselheiro CLÁUDIO COUTO TERRÃO:  

  

EMENTA:  CONSULTA.   

CONTRATAÇÃO. GERENCIAMENTO DE FROTA. FORNECIMENTO 

DE COMBUSTÍVEL. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA.    

POSSIBILIDADE.   NECESSIDADE   DE  

MOTIVAÇÃO. É possível, observadas as disposições da Lei n. 8.666/93, 

a contratação de empresa especializada para o gerenciamento do 

fornecimento de combustível e da manutenção preventiva e corretiva dos 

veículos que compõem a frota, incluindo o provimento de peças, 

acessórios, mão de obra etc., desde que essa opção esteja devidamente 

justificada na fase de planejamento, demonstrando tecnicamente a 

viabilidade, a economicidade e a vantajosidade de sua adoção para o caso 

concreto. (TCEMG. Consulta nº 1066820. Relator: Cláudio Couto Terrão. 

Tribunal Pleno. Sessão: 03/06/2020).  

 

TRECHO DO VOTO DO EMINENTE RELATOR:  

Conforme relatado, o consulente indaga se seria lícita a contratação de 

empresa para efetuar o gerenciamento da frota municipal, ficando a 

cargo dessa a aquisição de combustíveis, peças para manutenção, dentre 
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outros. Acerca do tema, cumpre esclarecer, de início, que o modelo do 

gerenciamento de frota, nos termos postos pelo consulente, sugere a adoção 

do sistema de quarteirização, que emerge como uma nova forma de 

gerenciamento de serviços. A quarteirização, fruto do desenvolvimento das 

relações de prestação de serviço frente às mudanças no cenário social, político 

e econômico, surgiu como mecanismo para enfrentar os novos desafios do 

mercado e incorporar rotinas de trabalho mais eficazes e eficientes. (...)  
 

Em outras palavras, com a quarteirização a empresa gerenciadora assumirá a 

coordenação dos contratos de terceirização, em vigor ou que vierem a ser 

pactuados, no âmbito da Administração Pública. Lembrando que, em regra, a 

própria gerenciadora se encarregará da escolha e contratação daqueles que 

irão fornecer e/ou prestar os serviços demandados à Administração, os quais 

integrarão sua rede credenciada. Voltando à dúvida manifestada pelo 

consulente, resta agora evidenciado o enquadramento do gerenciamento de 

frotas no modelo de quarteirização, dado que, por meio dele a Administração 

Pública celebrará contrato com empresa privada especializada para gerenciar 

o fornecimento de combustíveis e a manutenção preventiva e corretiva dos 

veículos oficiais, incumbindo-se, ainda, do provimento de peças, acessórios, 

mão de obra e transporte por guincho. Acertado afiançar, portanto, que, no 

gerenciamento de frotas, assim como na quarteirização como um todo, 

prevalece como elemento principal: a intermediação. Isso porque o gestor 

público deixará de licitar diretamente a aquisição de combustíveis de um 

posto ou a manutenção de automóveis de uma oficina para recorrer à 

intermediação de uma empresa, que assumirá dois papéis, quais sejam, o de 

gerenciar a prestação dos serviços de abastecimento e manutenção e o de 

efetivamente fornecê-los, mediante sua rede credenciada de postos e oficinas.  

Válido acentuar que, além de prevenir o inchaço da estrutura interna da 

Administração Pública, a quarteirização visa aperfeiçoar a gestão dos 

contratos, agregando eficiência e conferindo maior agilidade à prestação 

dos serviços a partir da especialização de atividades, na linha do que 

propõem as sucessivas reformas por que tem passado o Estado.  

(...) Com efeito, dentro do atual contexto, é seguro afirmar que a 

contratação de empresa para gerenciamento da frota municipal, a qual 

assumirá a gestão inclusive da aquisição de combustíveis e da 

manutenção dos veículos, é uma alternativa perfeitamente compatível 

com as normas que regem a Administração Pública, estando esse modelo 

em alinhamento com as tendências de descentralização das atividades 

estatais.  

Os julgados do Tribunal de Contas, assim como a doutrina mais abalizada confirmam que a contratação do 

particular para o desempenho destas funções é, em tese, juridicamente possível, bem assim como já se demonstrou é a 

mais viável para atenção às necessidades do município, o porte e realidade, e as experiências exitosas já realizadas.   

 

Também as pesquisas revelaram que a melhor forma de escolha é o critério “MENOR PREÇO”, obtido 

através da seguinte operação: “Valor estimado para gasto com combustível mensal e manutenção de veículos + 

Taxa de Administração”.  
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Nessa modulagem inicialmente pensada, o pregão eletrônico de registro de preços é a solução que técnica e 

economicamente atende com perfeição a demanda, bem assim os preceitos da legislação aplicável. 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A solução que melhor se adequa a necessidade pública, considerando tudo quanto já exposto, é o serviço 

de gerenciamento de abastecimento e manutenção veicular, que de maneira segura e eficiente atendendo aos seguintes 

requisitos: maior controle do consumo, melhoria da operacionalidade, maior transparência das operações, diminuição da 

burocracia para liberação dos serviços, coleta de dados no ato da execução do serviço, acompanhamento diário dos gastos 

por veículo e redução dos custos operacionais e de controle.  

A fornecedora deverá disponibilizar sistema de gerenciamento através da validação de parâmetros pré-definidos, 

sendo estes, no mínimo, a identificação do veículo, do motorista e do gestor responsável pela autorização do 

abastecimento e a cota de consumo dos referidos serviços para cada órgão/secretaria/entidade, além de emitir relatórios 

em “tempo real” do consumo de toda a frota individualmente ou seccionados por secretaria/órgão/entidade.  

A fornecedora deverá dispor de rede credenciada de postos de combustíveis e oficinas mecânicas que 

possibilitem o abastecimento e/ou manutenção da frota em toda a região de abrangência, bem como nas demais regiões 

nas quais o interesse público lhes exija, especialmente as capitais mineira e nacional, polos regionais administrativos. 

Oferecer sistema que permita o abastecimento e a manutenção veicular autorizados por senha pessoal, nos postos 

de combustível e oficinas da sua rede credenciada. 

Treinamento e suporte da equipe, especialmente do gestor de frotas e dos servidores que irão utilizar os serviços 

do cartão, suporte.  

O detalhamento dos requisitos técnicos do serviço deverá ser apresentado no Termo de Referência.  

 

7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

Será necessário o registro de preços para futura e eventual aquisição dos seguintes itens e quantitativos totais: 

Item Descrição 
Und 

Forn 
Qtde 

1 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada no gerenciamento da frota de veículos para o município 

de Araguari-MG, visando os serviços de: Manutenção Preventiva e 

Corretiva incluindo Serviços Mecânicos, Elétricos, Lanternagem, 

Pintura, Retífica de motores, Alinhamento de direção, Balanceamento 

de rodas, Trocas de óleo para motor, Trocas de filtros de óleo e filtros 

de ar, Serviços de Guincho, Serviços de Borracharia, com 

fornecimento de peças, pneus, baterias, produtos e acessórios de 

reposição genuínos, assim como o Abastecimento dos mesmos em uma 

ampla rede credenciada de postos de combustível, com a devida 

implantação e operação de sistema informatizado e integrado, com 

acesso por meio de cartão magnético,  com  chip  de  segurança,  

através  de  rede  de estabelecimentos credenciados 

Sv 1 

 

 

8 - ESTIMATIVA DE VALORES 

 

A estimativa dos valores unitários e globais da contratação, com base em pesquisa simplificada de mercado, 

mais especificamente em consulta ao sítio oficial do Comprasnet e também de diversos órgãos públicos através do Banco 

de Preços, a fim de realizar o levantamento do eventual gasto com a solução escolhida (de modo a avaliar a viabilidade 

econômica da opção) é o seguinte: 
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Item Descrição 
Und 

Forn 
Qtde 

Valor Unitário 

Estimado 

Valor Total 

Estimado 

1 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada no gerenciamento da frota de veículos 

para o município de Araguari-MG, visando os serviços de: 

Manutenção Preventiva e Corretiva incluindo Serviços 

Mecânicos, Elétricos, Lanternagem, Pintura, Retífica de 

motores, Alinhamento de direção, Balanceamento de rodas, 

Trocas de óleo para motor, Trocas de filtros de óleo e filtros 

de ar, Serviços de Guincho, Serviços de Borracharia, com 

fornecimento de peças, pneus, baterias, produtos e acessórios 

de reposição genuínos, assim como o Abastecimento dos 

mesmos em uma ampla rede credenciada de postos de 

combustível, com a devida implantação e operação de sistema 

informatizado e integrado, com acesso por meio de cartão 

magnético,  com  chip  de  segurança,  através  de  rede  de 

estabelecimentos credenciados 

Sv 1 R$3.841.819,61 R$3.841.819,61 

 

O valor acima descrito foi obtido através dos seguintes cálculos e levantamentos: 

● Média Histórica de custos com Manutenção: 

 Pago Liquidado a Pagar Total do Exercício 

2021 R$ 230.828,82 R$ 9.512,73 R$ 240.341,55 

2022 R$ 848.824,90 R$ 2.005,94 R$ 850.830,84 

2023 R$ 333.172,11 R$ 54.418,19 R$ 387.590,30 

2024 R$ 1.206.324,89 R$ 269.141,20 R$ 1.475.466,09 

 

● Média Histórica de custos com Abastecimentos: 

 Pago Liquidado a Pagar Total do Exercício 

2021 R$ 335.020,12 R$ 117.006,70 R$ 452.026,82 

2022 R$ 2.780.373,53 R$ 4.642,52 R$ 2.785.016,05 

2023 R$ 1.464.801,91 R$ 521.046,67 R$ 1.985.848,58 

2024 R$ 1.828.534,70 R$ 435.271,67 R$ 2.263.806,37 

 

Além da média histórica, também pesquisamos os dados referentes aos custos de mesma natureza em municípios 

que podem ser equiparados à Araguari-MG, onde levantamos os seguintes resultados: 

 

Município Número do Pregão Data de publicação  Valor Total Estimado 

Nova Andradina - MS 033/2025 20/02/2025 R$ 1.860.000,00 

Prudente de Morais - MG 010/2025 07/05/2025 R$ 1.953.099,60 

Cosmópolis - SP  022/2025 09/05/2025 R$ 4.421.160,00 

Santa Izabel do Pará - PA  90003/2025 09/05/2025 R$ 13.366.287,00 

Piquet Carneiro - CE  006/2025 06/05/2025 R$ 19.251.412,68 

 

Portanto, mediante os dados acima descritos que comprovam a compatibilidade entre as contratações similares 

e levando-se em conta a projeção dos valores, volume da frota deste Órgão e previsão orçamentária para o exercício 

financeiro em que este processo entrará em vigor, estipula-se o valor estimado de R$ 3.841.819,61 (três milhões, 

oitocentos e quarenta e um mil, oitocentos e dezenove reais e sessenta e um centavos), mediante os seguintes subitens: 
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Manutenção de veículos R$ 1.349.174,23 

Abastecimento R$ 2.492.645,38 

Valor total estimado da contratação R$ 3.841.819,61 

 

8.1 - Critério de Julgamento 

A forma de escolha será o critério “MENOR PREÇO”, que foi obtida através da seguinte operação: “Valor 

estimado para gasto com combustível mensal e manutenção de veículos + Taxa de Administração que será adotada pela 

futura contratada”. 

 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

A administração pública deve buscar eficiência operacional, buscando soluções que automatizam o dia a dia do 

servidor público, fazendo com que assim, os mesmos tenham automações disponíveis e que lhes permitam tomada de 

decisão com segurança, prezando pelos princípios da economicidade, legalidade e eficiência.  

Ao adotar este modelo de contratação amplamente utilizado e validado por todo o país, onde será selecionada 

uma empresa para o gerenciamento da frota de veículos, a administração pública reúne todas as informações e dados de 

abastecimento e manutenção veicular em uma única plataforma, fazendo inclusive com que o gestor púbico tenha maior 

celeridade em suas rotinas operacionais e cotidianas, através de uma contratação única para com os serviços de 

gerenciamento de frotas com três finalidades: abastecimento, aquisição de peças e serviços de manutenção. 

 

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Existem procedimentos licitatórios anteriores, porém de naturezas independentes e, por terem sido regidos pela 

Lei nº 8.666/93 e não haver possibilidade de dilação de prazo, este será o primeiro Pregão Eletrônico para a contratação 

nesses moldes proposta. 

 

11 - RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Garantir os materiais necessários à manutenção e abastecimento dos veículos automotores, máquinas e 

equipamentos de cada Secretaria Municipal; e 

Vantajosidade econômica nas aquisições, haja vista a unificação da demanda, garantindo a economia de escala. 

  

12 - PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 

Em sendo o procedimento um SRP e considerando que a Administração Pública deverá definir o objeto no Termo 

de Referência com todos os seus elementos essenciais, homenageando (como manda a lei) a qualidade, o benefício, a 

superioridade e a vantajosidade, o edital deve prever mecanismo de obtenção de qualidade e estabelecer as exigências de 

qualificação técnica e econômico-financeira que sejam pertinentes e correlatas ao cumprimento das obrigações assumidas.  

Devem ser estabelecidas premissas para a execução fornecimento valorizando-se a qualidade e os demais 

objetivos que informam o regime público de contratação.  

Os instrumentos que integrarão o procedimento deverão cuidar de temas indispensáveis como por exemplo: 

vigência e publicidade da ata do registro de preços, fornecimento, recebimento e aceite do objeto, preços registrados e 

forma de pagamento, alterações da ata do registro de preço, encargos, dotações orçamentárias e recursos, obrigações das 

partes, rescisão da ata de registro de preços, utilização da ata de registro de preços por órgão não participante, penalidades, 

gerenciamento da ata de registro de preços e obrigações do órgão gerenciador.  

 

13 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

 

Tratando especificamente do item abastecimento, é fato notório que o consumo de combustíveis fósseis, como 

aqueles derivados do petróleo, impacta na emissão de gases de efeito estufa, que causam junto a outros fatores o 

aquecimento da temperatura média global, danos ambientais, climáticos e de saúde pública.  
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  Entretanto, no Brasil, e especialmente na região de abrangência do MUNICÍPIO DE ARAGUARI, o mercado 

não oferece alternativas para o transporte de passageiros senão através de veículos automotores que ainda precisam ser 

abastecidos com combustíveis fósseis.  

 Desta forma, embora não se ignore os impactos ambientais do consumo de combustíveis fósseis, a curto prazo, 

não existem medidas mitigadoras possíveis, diante da necessidade imprescindível do objeto.  

Tendo em vista a natureza do objeto, no que tange ao item abastecimento, não há possibilidade de reciclagem de 

bens e refugos e nem tão pouco logística reversa para seu desfazimento. 

Já para o item manutenção veicular, importante destacar e exigir que a rede credenciada de oficinas mecânicas, 

adote o correto procedimento para descarte de resíduos e separação de materiais.  

Importante que cada tipo de resíduo seja separado e armazenado em recipientes apropriados, como tambores, 

caixas, bombonas e lixeiras plásticas. 

 

14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

Diante do exposto, verifica-se que a contratação prevista neste estudo, nas condições e quantidades descritas, é 

importante para proporcionar um melhor desenvolvimento e funcionamento de todas as Secretarias deste Município. 

Visto isso, constatamos a viabilidade da contratação nos moldes aqui estabelecidos. 

 

15 - ANEXO DO ETP 

 

Planilha de Veículos da Prefeitura Municipal de Araguari-MG. 
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ANEXO DO ETP 

ITEM VEÍCULO ANO CHASSI PLACA SECRETARIA 

1 
VOLKSWAGEN - NOVO GOL 1.6 8V TOTAL FLEX 

GV 
2012 9BWAB05U3CT050233 HNH1989 

DESNVOLVIMENTO 
SOCIAL 

2 VOLKSWAGEN - NOVO GOL 1.0 12V FLEX 2023 9BWAG45U3PT002746 RUJ6G80 
DESNVOLVIMENTO 

SOCIAL 

3 RENAULT KWID ZEN 2023 93YRBB000MJ494180 QVU5B99 
DESNVOLVIMENTO 

SOCIAL 

4 TOYOTA ETIOS HB X VSC 2019 9BRK19BT9L2125436 QQM0944 
DESNVOLVIMENTO 

SOCIAL 

5 FIAT - UNO MILLE WAY 1.0 FIRE FLEX ECONOMY 2013 9BD15844AD6837068 OPZ4520 
DESNVOLVIMENTO 

SOCIAL 

6 FIAT - DOBLO ESSENCE 1.8 16V FLEX 2013 9BD119609D1097986 OMG8374 
DESNVOLVIMENTO 

SOCIAL 

7 FIAT - DOBLO ESSENCE 1.8 16V FLEX 2013 9BD19512C0261192 HLF9982 
DESNVOLVIMENTO 

SOCIAL 

8 FIAT - PALIO CELEBRATION 1.0 8V FLEX 2015 9BD17122LF5996568 PVI9369 
DESNVOLVIMENTO 

SOCIAL 

9 FIAT - PALIO CELEBRATION 1.0 8V FLEX 2015 9BD17122LF5993279 PVI9371 
DESNVOLVIMENTO 

SOCIAL 

10 CHEVROLET - SPIN LTZ 1.8 8V ECONOFLEX 2015 9BGJC75Z0FB134161 PVD1692 
DESNVOLVIMENTO 

SOCIAL 

11 FIAT - DOBLO ESSENCE 1.8 16V FLEX 2019 9BD1196GDK1149742 QPS5748 
DESNVOLVIMENTO 

SOCIAL 

12 
FIAT - TORO CABINE DUPLA FREEDOM 2.0 16V 

TURBO 4X4 AUT. 
2019 988226165KKC63593 QUC8335 

DESNVOLVIMENTO 
SOCIAL 

13 FIAT - GRAND SIENA ATTRACTIVE 1.0 8V FLEX 2018 9BD19713NJ3353538 QOX4492 
DESNVOLVIMENTO 

SOCIAL 

14 FIAT - GRAND SIENA ATTRACTIVE 1.0 8V FLEX 2018 9BD19713NJ3353532 QOX4494 
DESNVOLVIMENTO 

SOCIAL 

15 
VOLKSWAGEN - KOMBI STANDARD 1.4 8V 

TOTAL FLEX 
2010 9BWMF07XP0045740 HLF6788 

DESNVOLVIMENTO 
SOCIAL 

16 
MARCOPOLO - VOLARE MINIBUS DW9 FLY 

EXECUTIVE E5 
2012 93PB40E3PCC039857 HLF7448 

DESNVOLVIMENTO 
SOCIAL 

17 
FIAT - NOVA STRADA CS ENDURANCE 1.4 8V 

FLEX 
2022 9BD281B22NYW56219 RTD1C24 

DESNVOLVIMENTO 
SOCIAL 

18 
VOLKSWAGEN - NOVO FOX GIII CONNECT 1.6 8V 

FLEX 
2022 9BWAB45Z6N4009403 RTD7B80 

DESNVOLVIMENTO 
SOCIAL 

19 VOLKSWAGEN - NOVO GOL 1.0 12V FLEX 2023 9BWAG45U1PT002373 RUJ6G77 
DESNVOLVIMENTO 

SOCIAL 

20 RENAULT MASTER FURGÃO EXTRA 2023 93YF62002RJ719861 SYQ7J21 
DESNVOLVIMENTO 

SOCIAL 

21 FIAT - DUCATO FURGAO CARGO LONGO 2.3 JET 2016 93W244F1RG2160312 PXU0782 
DESNVOLVIMENTO 

SOCIAL 

22 HONDA - MOTO NXR 125 ES BROS 2005 9C2JD20205R023393 HAP3H84 ADM 

23 HONDA - MOTO XLR 125 ES 2001 9C2JD17201R008033 GWY4476 ADM 

24 FIAT - MOBI LIKE 1.0 8V FLEX 2020 9BD341A4XLY669269 RFC7E24 ADM 

25 FIAT - NOVO UNO VIVACE 1.0 8V EVO FLEX 2016 9BD195A4ZG0753313 PYD1384 ADM 

26 FIAT - MOBI EASY 1.0 8V FLEX 2020 9BD341A4XLY669256 RFC7E29 ADM 

27 
VOLKSWAGEN - NOVO FOX GIII CONNECT 1.6 8V 

FLEX 
2022 9BWAB45Z0N4009350 RTD7B78 ADM 

28 
VOLKSWAGEN - NOVO FOX GIII CONNECT 1.6 8V 

FLEX 
2022 9BWAB45Z4N4007469 RTD7B81 ADM 

29 CAMINHÃO IVECO DAILY 65 170 2022 93ZC065CZP8507724 SII1D66 ADM 
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30 FIAT - UNO MILLE 1.0 FIRE FLEX 2012 9BD15822AC6658600 HLF7601 AGRICULTURA 

31 IVECO/FIAT - TECTOR 170E 28 4X2 E5 2013 93ZA1RMH0D8922514 PUF6707 AGRICULTURA 

32 FIAT - PALIO FIRE WAY CELEBRATION 1.0 FLEX 2015 9BD17144ZF7522393 PWH0141 AGRICULTURA 

33 
VOLKSWAGEN - NOVA SAVEIRO STARTLINE 1.6 

8V FLEX GVI 
2016 9BWKB45U6GP082152 PXE2504 AGRICULTURA 

34 IVECO/FIAT - TECTOR 9-190 4X2 E5 2020 93ZA085DZL8937894 RFJ7H37 AGRICULTURA 

35 
FIAT - NOVA STRADA CS ENDURANCE 1.4 8V 

FLEX 
2022 9BD281B22NYW49556 RTA7E12 AGRICULTURA 

36 FIAT - NOVA STRADA CD FREEDOM 1.3 8V FLEX 2023 9BD281B9JPYY22143 RVX1E48 AGRICULTURA 

37 TRATOR AGRICOLA MARCA YANMAR SOLIS 75 2023 KYWDJ1233968MS01 179.900,00 AGRICULTURA 

38 TRATOR AGRICOLA TRACTOR LS P80C 2020 9BLP08002LG000161 149.500,00 AGRICULTURA 

39 FIAT - DUCATO MINIBUS T ALTO 2.3 JET 2014 93W245L34E2130669 OWQ4195 
DESNVOLVIMENTO 

SOCIALROGAS 

40 CHEVROLET - SPIN LTZ 1.8 8V ECONOFLEX 2015 9BGJC75E0GB112302 PWL3947 
DESNVOLVIMENTO 

SOCIALROGAS 

41 VOLKSWAGEN - MICRO ONIBUS 8.160 OD 2019 9532M52PXKR926842 PBN8378 
DESNVOLVIMENTO 

SOCIALROGAS 

42 
VOLKSWAGEN - NOVO FOX GIII CONNECT 1.6 8V 

FLEX 
2022 9BWAB45Z4N4009514 RTD7B86 

DESNVOLVIMENTO 
SOCIALROGAS 

43 FIAT - MOBI LIKE 1.0 8V FLEX 2023 9BD341ACZPY818660 RVA5J08 DAZENDA 

44 
FIAT - NOVA STRADA CD ENDURANCE 1.4 8V 

FLEX 
2022 9BD281B22NYW49301 RNX4C86 

DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E 

TURISMO 

45 CITROEN - JUMPER MINIBUS 2.3 HDI 2015 935ZCWMMCG2155115 PXA2223 EDUCAÇÃO 

46 
IVECO/FIAT - DAILY MINIBUS 45.170 TURISMO 

4X2 E5 
2022 3C6DFVDK4ME574193 RUW3I57 EDUCAÇÃO 

47 ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE V8L 2023 93PB54A10PC070773 SHY5G59 EDUCAÇÃO 

48 VAN ESCOLAR FORD TRANSIT 460B 2022 WF0JTTBE8NU008298 SHM8C63 EDUCAÇÃO 

49 FIAT - PALIO WEEK ATTRACTIVE 1.4 8V FLEX 2010 9BD17301MA0303095 HLF2054 EDUCAÇÃO 

50 
IVECO/FIAT - MICRO ONIBUS CITY CLASS 

ESCOLAR E5 
2014 93ZL68C01E8457628 PVS9485 EDUCAÇÃO 

51 KIA - BONGO CAMINHAO K 2500 TURBO 4X2 2011 KNDSJX73AB7574543 HLF6708 EDUCAÇÃO 

52 KIA - BONGO CAMINHAO K 2500 TURBO 4X2 2012 KNCSJX73AB7575259 HLF6563 EDUCAÇÃO 

53 VOLKSWAGEN - ONIBUS 15.190 EOD 2011 9532882W9BR164133 HLF6902 EDUCAÇÃO 

54 FIAT - UNO MILLE 1.0 FIRE FLEX 2012 9BD19512C02678650 HLF7447 EDUCAÇÃO 

55 VOLKSWAGEN - ONIBUS 15.190 EOD 2013 9532E82W9DE303379 NXX1738 EDUCAÇÃO 

56 IVECO/FIAT - VERTIS 90V18 4X2 E5 2013 93ZA90D00E8561603 PUM6516 EDUCAÇÃO 

57 CITROEN - JUMPER MINIBUS 2.3 HDI 2015 935ZCWMMCG2156326 PXE4501 EDUCAÇÃO 

58 CITROEN - JUMPER MINIBUS 2.3 HDI 2015 935ZCWMMCG2155347 PXF5525 EDUCAÇÃO 

59 FIAT - PALIO FIRE WAY 1.0 FLEX 2016 9BD17144ZG7561137 PWY6266 EDUCAÇÃO 

60 FIAT - PALIO FIRE WAY 1.0 FLEX 2016 9BD17144ZG7561812 PWY6269 EDUCAÇÃO 

61 IVECO/FIAT - DAILY CHASSI TRUCK 70C17 4X2 E5 2015 93ZC70C01F8464846 PXC0670 EDUCAÇÃO 

62 FIAT - DOBLO ESSENCE 1.8 16V FLEX 2016 9BD11960SG1137325 PXU0778 EDUCAÇÃO 

63 IVECO/FIAT - ONIBUS GRANCLASS 150S21 2017 93ZA01LF0H8930907 PZM7984 EDUCAÇÃO 

64 IVECO/FIAT - ONIBUS GRANCLASS 150S21 2017 93ZA01LF0H8930832 PZM8004 EDUCAÇÃO 
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65 IVECO/FIAT - ONIBUS GRANCLASS 150S21 2017 93ZA01LF0H8931625 PZW6344 EDUCAÇÃO 

66 
MARCOPOLO - VOLARE MINIBUS A8 ESCOLAR 

4X2 
2003 93PB05B303C008802 HMM9469 EDUCAÇÃO 

67 IVECO/FIAT - ONIBUS GRANCLASS 150S21 2019 93ZA01LF0K8933527 QOZ5077 EDUCAÇÃO 

68 
MARCOPOLO - VOLARE MINIBUS V8L ESCOLAR 

4X4 E5 
2019 93PB58M10KC098813 QQM9969 EDUCAÇÃO 

69 VOLKSWAGEN - ONIBUS 15.190 EOD 2019 9532E82W7KR923337 QPY8812 EDUCAÇÃO 

70 
MARCOPOLO - VOLARE MINIBUS V8L ESCOLAR 

4X4 E5 
2019 93PB58M10KC098719 QQE1375 EDUCAÇÃO 

71 
FIAT - TORO CABINE DUPLA FREEDOM 2.0 16V 

TURBO 4X4 AUT. 
2020 98822616CLKD08038 QXF9675 EDUCAÇÃO 

72 IVECO/FIAT - DAILY CHASSI TRUCK 70C17 4X2 E5 2019 93ZC70C01K8486138 QXT0B81 EDUCAÇÃO 

73 
VOLKSWAGEN - NOVO FOX GIII CONNECT 1.6 8V 

FLEX 
2022 9BWAB45Z5N4002295 RNN6D64 EDUCAÇÃO 

74 
VOLKSWAGEN - NOVO FOX GIII CONNECT 1.6 8V 

FLEX 
2022 9BWAB45Z5N4002152 RNN6D61 EDUCAÇÃO 

75 
FIAT - NOVA STRADA CS ENDURANCE 1.4 8V 

FLEX 
2022 9BD261A22NYW54730 RTH7G63 EDUCAÇÃO 

76 
FIAT - NOVA STRADA CS ENDURANCE 1.4 8V 

FLEX 
2022 9VD281A22NYW34887 RTH7G64 EDUCAÇÃO 

77 
IVECO/FIAT - DAILY MINIBUS 45.170 TURISMO 

4X2 E5 
2022 3C6EFVFK6ME519956 RUG6C93 EDUCAÇÃO 

78 
IVECO/FIAT - DAILY MINIBUS 45.170 TURISMO 

4X2 E5 
2022 3C6DFVDK6ME574423 RUW3I53 EDUCAÇÃO 

79 
IVECO/FIAT - DAILY MINIBUS 45.170 TURISMO 

4X2 E5 
2022 3C6DFVDKXME574375 RUW3I54 EDUCAÇÃO 

80 
IVECO/FIAT - DAILY MINIBUS 45.170 TURISMO 

4X2 E5 
2022 3C6DFVDKXME574196 RUW4A71 EDUCAÇÃO 

81 
AGRALE - MARRUA MICROBUS AM 200 ESCOLAR 

2.8 TDI (E6) 
2023 9BYM85A6CPC000294 SHD3F72 EDUCAÇÃO 

82 
AGRALE - MARRUA MICROBUS AM 200 ESCOLAR 

2.8 TDI (E6) 
2023 9BYM85A6CPC000293 SHD3F71 EDUCAÇÃO 

83 
AGRALE - MARRUA MICROBUS AM 200 ESCOLAR 

2.8 TDI (E6) 
2023 9BYM85A6CPC000296 SHD3F84 EDUCAÇÃO 

84 
AGRALE - MARRUA MICROBUS AM 200 ESCOLAR 

2.8 TDI (E6) 
2023 9BYM85A6CPC000297 SHD3F85 EDUCAÇÃO 

85 
AGRALE - MARRUA MICROBUS AM 200 ESCOLAR 

2.8 TDI (E6) 
2023 9BYM85A6CPC000295 SHD3F79 EDUCAÇÃO 

86 
AGRALE - MARRUA MICROBUS AM 200 ESCOLAR 

2.8 TDI (E6) 
2023 9BYM85A6CPC000298 SHD3F86 EDUCAÇÃO 

87 ONIBUS MARCOPOLO VOLARE ATACK 2023 93PB54A31RS505015 SYQ8B53 EDUCAÇÃO 

88 CHEV/SPIN PREMIER AT R7G 2023 9BGJP7520RB121745 SIJ6F63 EDUCAÇÃO 

89 TRATOR AGRICOLA 4X4 JOHN DEERE - BMS303X090566 55.440,00 EDUCAÇÃO 

90 IVECO/FIAT - DAILY CHASSI TRUCK 70C17 4X2 E5 2019 93ZC70C01K8486125 QXT0B14 EDUCAÇÃO 

91 MARCOPOLO - VOLARE MINIBUS V8 ESCOLAR 2009 93PB42G3P9C030111 HLF1D36 EDUCAÇÃO 

92 FORD TRANSIT 460 B 2023 WF0JTTBF1RU013664 GTN5G62 FAEC 

93 CHEV/SPIN PREMIER 1.8L 2023 9BGJP7520PB250623 SHW3A23 FAMEP 

94 
RENAULT - MASTER MINIBUS EXECUTIVE 2.3 DCI 

16L 
2022 93YMAFEXCNJ949880 RNS7F85 FAMEP 

95 MERCEDES BENZ - ONIBUS O-500 RS 2020 9BM634011LB154069 RNU5H11 FAMEP 

96 
MERCEDES BENZ - SPRINTER 516-CDI VAN 

EXT.L.T.ALTO 2.2 BI-TB 21L 
2022 8AC907857NE212592 SHS5F88 FAMEP 

97 NOVA  STRADA CD FREEDOM 2023 9BD281AKRRYE76331 SYI3H66 FAMEP 
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98 
FIAT - NOVA STRADA CD ENDURANCE 1.4 8V 

FLEX 
2022 9BD281B22NYW49363 RNX4C79 FAZENDA 

99 
VOLKSWAGEN - NOVO FOX GIII CONNECT 1.6 8V 

FLEX 
2022 9BWAB45Z7N4007739 RTD7B79 FAZENDA 

100 FIAT - MOBI LIKE 1.0 8V FLEX 2023 9BD341ACZPY818827 RVA5J09 FAZENDA 

101 FIAT - MOBI EASY 1.0 8V FLEX 2020 9BD341A4XLY679547 RFC7E54 GABINETE 

102 
FIAT - NOVA STRADA CD ENDURANCE 1.4 8V 

FLEX 
2022 9BD281B22NYW49297 RNX4C83 GABINETE 

103 FIAT - NOVA STRADA CD FREEDOM 1.3 8V FLEX 2022 9BD281B31NYW59100 RNX4C76 GABINETE 

104 
CHEVROLET - TRAILBLAZER PREMIER 2.8 TURBO 

4X4 AUT. 
2022 9BG156YK0NC428878 RTV6F47 GABINETE 

105 FIAT - UNO MILLE 1.0 FIRE FLEX 2013 9BD15844AD6880351 OQW6944 INFRAEST 

106 FIAT - MOBI EASY 1.0 8V FLEX 2020 9BD341A4XLY672512 RFC7E26 INFRAEST 

107 
FIAT - NOVA STRADA CD ENDURANCE 1.4 8V 

FLEX 
2022 9BD281B22NYW49321 RNX4C84 INFRAEST 

108 
FIAT - NOVA STRADA CD ENDURANCE 1.4 8V 

FLEX 
2022 9BD281B22NYW49299 RNX4C87 INFRAEST 

109 IVECO/FIAT - TECTOR 24-280 6X2 E5 2022 93ZE2HMH0N8946358 RTR6G67 INFRAEST 

110 IVECO/FIAT - TECTOR 24-280 6X2 E5 2022 93ZE2HMH0N8946403 RTR6G76 INFRAEST 

111 IVECO/FIAT - TECTOR 24-280 6X2 E5 2022 93ZE2HMH0N8944254 RTR6G71 INFRAEST 

112 IVECO/FIAT - TECTOR 24-280 6X2 E5 2022 93ZE2HMH0N8946269 RUU7G01 INFRAEST 

113 FIAT STRADA FREEDOM 2022 9BD281A9JPYY31247 SHH1B04 INFRAEST 

114 FIAT MOBY EASY 2020 9BD341A4XLY672581 RFC7E28 INFRAEST 

115 VW/SAVEIRO CS RB MPI 2023 9BWL45U2PP073901 FNZ2E81 INFRAEST 

116 MOTONIVELADORA CASE 845B 2011 NAA412005 442.900,00 INFRAEST. 

117 MOTONIVELADORA CASE W20B AMARELA 2021 XUG01803PB00801 462.000,00 INFRAEST. 

118 MOTONIVELADORA GR1803 BR 2019 XUG1803YJPB00346 413.648,50 INFRAEST. 

119 PÁ CARREGADEIRA CASE W20B AMARELA 1983 SERIE 6947376 25.500,11 INFRAEST. 

120 FIAT - NOVO UNO WAY 1.0 8V EVO FLEX 2014 9BD195162E0592620 PUF6694 MEIO AMBIENTE 

121 FIAT - NOVO UNO WAY 1.0 8V EVO FLEX 2014 9BD195162E0587010 PUF6687 MEIO AMBIENTE 

122 FORD - CAMINHAO CARGO 816 TURBO E5 4X2 2017 9BFVEADS1HBS97035 PYG4544 MEIO AMBIENTE 

123 
FIAT - NOVA STRADA CS ENDURANCE 1.4 8V 

FLEX 
2022 9BD281B22NYW56206 RTD1B78 MEIO AMBIENTE 

124 
CHEVROLET - NOVA S10 CAB DUPLA LS 2.8 CTDI 

4X4 
2022 9BG148DK0NC416124 QXW1F97 MEIO AMBIENTE 

125 FIAT TORO 2023 9882261YMPKF13144 SHX0H60 MEIO AMBIENTE 

126 FIAT ARGO 2023 9BD358ACCPYM69013 SHX0H62 MEIO AMBIENTE 

127 E-JS1 MARCA JAC ( CARRO ELETRICO) 2023 LJ1EEKPM7P7406897   MEIO AMBIENTE 

128 E-JS1 MARCA JAC 9CARRO ELETRICO) 2023 LJ1EEKPM5P7406896   MEIO AMBIENTE 

129 CAMINHÃO IVECO TECTOR  2022 93ZJI3BM0P8958834 SII1D64 INFRAEST. 

130 SAVEIRO CS ROBUST 2022 9BWKL45U8PP020569 SID7E45 INFRAEST. 

131 SAVEIRO CS ROBUST 2022 9BWKL45U2PP027226 SID7E52 INFRAEST. 

132 FIAT - UNO MILLE 1.0 FIRE FLEX 2012 9BD15802AC6598355 HLF6466 PLANEJAMENTO 

133 FIAT - UNO MILLE 1.0 FIRE FLEX 2013 9BD15844AD6877469 OQW6954 PLANEJAMENTO 
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134 
FIAT - NOVA STRADA CD ENDURANCE 1.4 8V 

FLEX 
2022 9BD281B22NYW49328 RNX4C81 PLANEJAMENTO 

135 NOVA STRADA CD FREEEDOM 1.3 2021 9BD281B31NYW68186 RTP2I24 PLANEJMENTO 

136 CHEV/ONIX PLUS  2022 9BGEB69H0PG258727 SHH1A97 PROCURADORIA 

137 CHEV/SPIN 1.8L 2022 9BGJJ7520PB212566 SHK5J29 SAUDE 

138 CHEV/SPIN 1.8L AT PREMIER 2023 9BGJP7520RB107519 SII5C86 SAUDE 

139 FIAT - STRADA CD WORKING 1.4 8V FLEX 2015 9BD57834UF7937707 PWH0125 SAÚDE 

140 FIAT - STRADA CD WORKING 1.4 8V FLEX 2015 9BD57834UF7936229 PWH0121 SAÚDE 

141 FIAT - DOBLO CARGO 1.4 8V FLEX 2016 9BD22315UG2042301 QNP3446 SAÚDE 

142 FIAT - PALIO FIRE WAY 1.0 FLEX 2015 9BD17144ZF7518193 PVZ4252 SAÚDE 

143 FIAT - PALIO FIRE WAY 1.0 FLEX 2015 9BD17144ZF7518192 PVZ4258 SAÚDE 

144 FIAT - PALIO ELX 1.0 8V FLEX (N.LINHA) 2008 9BD173011A8422419 HMN7698 SAÚDE 

145 HONDA - MOTO CG 150 FAN ESI 2010 9C2KC1640AA010286 HKX8817 SAÚDE 

146 FIAT - UNO MILLE WAY 1.0 FIRE FLEX ECONOMY 2012 9BD19152C00255840 HLF7212 SAÚDE 

147 FIAT - UNO MILLE WAY 1.0 FIRE FLEX ECONOMY 2012 9BD15844AC6657688 HLF8187 SAÚDE 

148 FIAT - DOBLO CARGO 1.8 16V FLEX 2012 9BD119609D1098081 OMG8380 SAÚDE 

149 FIAT - DOBLO CARGO 1.8 16V FLEX 2012 9BD119609D1097253 OOV2392 SAÚDE 

150 FIAT - STRADA CD WORKING CELEB 1.4 8V FLEX 2012 9BD27804MD7610244 HMF3792 SAÚDE 

151 FIAT - DOBLO CARGO 1.8 16V FLEX 2013 9BD119609D1097831 OPB9430 SAÚDE 

152 FIAT - STRADA CD WORKING CELEB 1.4 8V FLEX 2013 9BD27802RD7607949 HNT9482 SAÚDE 

153 FIAT - UNO MILLE WAY 1.0 FIRE FLEX ECONOMY 2012 9BD15844AD6742998 HLF9598 SAÚDE 

154 FIAT - UNO MILLE WAY 1.0 FIRE FLEX ECONOMY 2013 9BD15844AD6786828 HMQ1389 SAÚDE 

155 RENAULT - KANGOO FURGAO 1.6 16V HI-FLEX 2014 8A1FV1415EL641829 OPQ8608 SAÚDE 

156 FIAT - NOVA FIORINO 1.4 8V EVO FLEX 2015 9BD26512MF9033492 PWH0138 SAÚDE 

157 FIAT - UNO MILLE WAY 1.0 FIRE FLEX ECONOMY 2013 9BD15844AD6874174 OQU3850 SAÚDE 

158 PEUGEOT - BOXER FURGAO 350 2.3 HDI 2013 936ZCWMNCD2114290 OWJ3950 SAÚDE 

159 PEUGEOT - BOXER FURGAO 350 2.3 HDI 2013 936ZCWMNCD2115135 OWJ3964 SAÚDE 

160 FIAT - DOBLO ESSENCE 1.8 16V FLEX 2015 9BD11960SF1129977 PWJ3898 SAÚDE 

161 FIAT - DOBLO ESSENCE 1.8 16V FLEX 2015 9BD11960SF1130025 PWK1742 SAÚDE 

162 FIAT - DOBLO ESSENCE 1.8 16V FLEX 2015 9BD11960SF1130440 PWN0234 SAÚDE 

163 FIAT - DOBLO ESSENCE 1.8 16V FLEX 2015 9BD11960SF1129975 PWI3041 SAÚDE 

164 FIAT - DOBLO ESSENCE 1.8 16V FLEX 2015 9BD11960SF1129999 PWI3045 SAÚDE 

165 FIAT - DOBLO ESSENCE 1.8 16V FLEX 2015 9BD11960SF1130447 PWN0218 SAÚDE 

166 FIAT - DOBLO ESSENCE 1.8 16V FLEX 2015 9BD11960SF1129972 PWI3032 SAÚDE 

167 FIAT - DOBLO ESSENCE 1.8 16V FLEX 2016 9BD11960S01136301 PXQ1402 SAÚDE 

168 FIAT - DOBLO ESSENCE 1.8 16V FLEX 2016 9BD11960SG1136277 PXQ1404 SAÚDE 

169 FIAT - DUCATO FURGAO MULTI T ALTO 2.3 JET 2016 93W245H3RG2152520 PYC8171 SAÚDE 

170 CITROEN - JUMPER FURGAO 2.3 JTD 2015 935ZCWMNCF2149045 PXS9349 SAÚDE 
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171 FIAT - PALIO FIRE 1.0 8V FLEX (N.LINHA) 2015 9BD17122ZG7561364 PXK9210 SAÚDE 

172 FIAT - NOVA FIORINO 1.4 8V EVO FLEX 2016 9BD26512MG9056255 PXK9348 SAÚDE 

173 
RENAULT - SANDERO AUTHENTIQUE 1.0 16V HI-

FLEX 
2014 93YBSR6RHEJ350571 ORC9570 SAÚDE 

175 
CHEVROLET - SPIN PREMIER 1.8 8V ECONOFLEX 

AUT. 
2020 9BGJP7520LB102919 QUA2357 SAÚDE 

176 
CHEVROLET - SPIN PREMIER 1.8 8V ECONOFLEX 

AUT. 
2020 9BGJP7520LB102618 QUA2360 SAÚDE 

177 RENAULT - MASTER FURGAO EXTRA 2.3 16V DCI 2020 93YMAF4XELJ841761 QQT2990 SAÚDE 

178 BRAVO - REBOQUE TRAILER 2019 9A9T0802KKBFS4027 QXE4712 SAÚDE 

179 
FIAT - NOVA FIORINO ENDURANCE 1.4 8V EVO 

FLEX 
2021 9BD2651MHM9187823 RNW9J16 SAÚDE 

180 
FIAT - NOVA FIORINO ENDURANCE 1.4 8V EVO 

FLEX 
2021 9BD2651MHM9188119 RNW9J06 SAÚDE 

181 
RENAULT - MASTER MINIBUS EXECUTIVE 2.3 DCI 

16L 
2022 93YMAF4XENJ973929 RNW9J12 SAÚDE 

182 PEUGEOT - NOVO EXPERT MINIBUS 1.6 TURBO 2022 9V9VBBHXGNA800136 RNX2B77 SAÚDE 

183 
CHEVROLET - SPIN PREMIER 1.8 8V ECONOFLEX 

AUT. 
2022 9BGJP7520NB115717 RTP9H43 SAÚDE 

184 
CHEVROLET - SPIN PREMIER 1.8 8V ECONOFLEX 

AUT. 
2022 9BGJP7520NB116055 RTP9H35 SAÚDE 

185 FIAT TORO FREED AT9 4X4 2022 9882261RPPKF02587 SHI5H37 SAÚDE 

186 VW/SAVEIRO CS RB  2022 9BWKL45U6PP021025 SHK5J27 SAÚDE 

187 REBOQUE CARROCERIA ABERTA 1998 9A9PE0511WUDC3044 HMM1573 SAÚDE 

188 PEUGEOT EXPERT AMBULANCIA 2022 9V8VBYHVEPA006007 SIG1I98 SAÚDE 

189 FIAT ARGO DRIVE 1.0 2023 9BD358ATFRYN11259 SYQ8A82 SAÚDE 

190 FIAT ARGO DRIVE 1.0 2023 9BD358ATFRYN22914 SYQ8A90 SAÚDE 

191 FIAT ARGO DRIVE 1.0 2023 9BD358ATFRYN13582 SYS0D99 SAÚDE 

192 CHEV/SPIN 1.8 L  2024 9BGJJ7520RB201753 SYQ1F86 SAÚDE 

193 CHEV/SPIN 1.8 L  2024 9BGJJ7520RB196169 SYQ1F83 SAÚDE 

194 CHEV/SPIN 1.8 L AT PREMIER 2023 9BGJP7520RB107534 SII1D65 SAÚDE 

195 CHEV/SPIN 1.8 L AT PREMIER 2023 9BGJP7520PB250588 SHY5G58 SAÚDE 

196 CITROEN - JUMPER MINIBUS 2.3 HDI 2015 935ZCWMMCG2155065 PXA2241 SERV URB 

197 
VOLKSWAGEN - CAMINHAO 24.250 E 

CONSTELLATION 6X2 
2010 9534N8249AR005482 ELS9117 SERV URB 

198 
FIAT - NOVA STRADA CD ENDURANCE 1.4 8V 

FLEX 
2022 9BD281B22NYW49303 RNX5F75 SERV URB 

199 
VOLKSWAGEN - NOVO FOX GIII CONNECT 1.6 8V 

FLEX 
2022 9BWAB45Z8N4008785 RTD7B83 SERV URB 

201 
IVECO/FIAT - DAILY CHASSI TRUCK 65.170 

LONGO 3.0 TURBO 4X2 
2022 93ZC065CZN8500316 RTR6G62 SERV URB 

202 TRATOR AGRICOLA LS TRACTOR PLUS 2022 9BLP08002NG000255 291.00,00 SERV. URB. 

203 CAMINHÃO IVECO DAILY65/180 CS EE 4350 2023 93ZC665DZP8202407 SYA3H83 SETRANS 

204 FIAT - UNO MILLE 1.0 FIRE FLEX 2013 9BD15844AD6897262 OWO4358 SETTRANS 

205 
FIAT - NOVA STRADA CD ENDURANCE 1.4 8V 

FLEX 
2022 9BD281B22NYW55275 RNX5F73 SETTRANS 

206 
FIAT - NOVA STRADA CS FREEDOM PLUS 1.3 8V 

FLEX 
2022 9BD281A22NY56414 RTH7F62 SETTRANS 
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207 FIAT ENDURANCE CD BRANCA  2022 9BD281B22NYW49301 RNX486 DESENVOLVIMENTO 

208 EXPERT ESCOLAR 2020/2021 RMX-5145 - 

209 EXPERT ESCOLAR 2020/2021 RMX-5191 - 

210 EXPERT ESCOLAR 2020/2021 RMX-5192 - 

211 EXPERT ESCOLAR 2020/2021 RMX-5193 - 

212 EXPERT ESCOLAR 2020/2021 RMX-5J05 - 

213 EXPERT ESCOLAR 2020/2021 RMX-5J10 - 

214 EXPERT ESCOLAR 2020/2021 RMX-5J12 - 

215 EXPERT ESCOLAR 2020/2021 RMX-5J13 - 

216 EXPERT ESCOLAR 2020/2021 RMX-5J14 - 

217 EXPERT ESCOLAR 2020/2021 RMX-5J15 - 

218 EXPERT ESCOLAR 2020/2021 RMX-5J16 - 

219 EXPERT ESCOLAR 2020/2021 RMX-5J22 - 

220 EXPERT ESCOLAR 2020/2021 RMX-5J23 - 

221 EXPERT ESCOLAR 2020/2021 RMX-5J27 - 

222 EXPERT ESCOLAR 2020/2021 RMX-5J29 - 

223 EXPERT ESCOLAR 2020/2021 RMX-5J33 - 

224 EXPERT ESCOLAR 2020/2021 RMX-5J34 - 

225 EXPERT ESCOLAR 2020/2021 RMX-5J35 - 

226 EXPERT ESCOLAR 2020/2021 RMX-5J37 - 

227 EXPERT ESCOLAR 2020/2021 RMX-5J39 - 

228 EXPERT ESCOLAR 2020/2021 RMX-5J41 - 

229 EXPERT ESCOLAR 2020/2021 RMX-5J43 - 

230 EXPERT ESCOLAR 2020/2021 RMX-5J44 - 

231 EXPERT ESCOLAR 2020/2021 RMX-5J46 - 

232 EXPERT ESCOLAR 2020/2021 RMX-5J47 - 

233 MOTONIVELADORA NEW HOLLAND 2024/2024 HBZN0170EPAF10282 - 

234 HONDA CG 160 START 2024/2024 SYVOF71 - 

235 CITROEN AIRCROSS M FEEL 2016/2017 PZF8219 - 

236 CITROEN C3 AIRCROSS 7 FEEL 2024/2025 TDA8E52 - 

237 CITROEN C3 AIRCROSS 7 FEEL  2024/2025 TDA8E23 - 

238 CITROEN JUNPER AMBULANCIA 2024/2024 TDC2G15 - 

239 CITROEN JUNPER AMBULANCIA 2024/2024 TEB2E46 - 

240 MITSUBISHI  L200 OUTDOOR 2024/2025 TEM0H75 - 

241 FORD TRANSIT - MICROONIBUS 2024/2024 TCD1J28 - 

242 MERCEDES SPRINTER  2025/2025 TXD3193 - 

243 FIAT TITANO VOLCANO  2024/2025 TDP-8J39 - 

244 FIAT CRONOS  2025/2026 S/PLACA - 
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245 CHEVROLET/S10 WT DD4A 2025/2026 TEZ-9F55 - 

246 FIAT SIENA EL. ID FLEX 2013/2014 OQC-4198 - 

247 OROCH PRO 1.6 SCe 2025/2025 93Y9SR8G6SJ399003 - 

248 OROCH PRO 1.6 SCe 2025/2025 93Y9SR8G6SJ398953 - 
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ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº   /2025 

MUNICÍPIO DE ARAGUARI - MG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2025  

REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2025 

 (Processo Administrativo n°139/2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 

POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

O Município de Araguari, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.829.640/0001-49, por intermédio da 

Secretaria Municipal de ........................, com sede na Rua ............. nº .........., Bairro ..............., neste ato 

representado(a) pelo(a) Secretário(o) Municipal de ................................, Sr(a) ....................................., 

nomeado(a) pela Portaria nº ........., de ....... de .................... de 2025, publicada no Correio Oficial do Município 

de ...... de ................... de 2025, portador da Matrícula Funcional nº .............., da Secretaria Municipal de 

........................, com sede na Rua ............. nº .........., Bairro ..............., neste ato representado(a) pelo(a) 

Secretário(o) Municipal de ................................, Sr(a) ....................................., nomeado(a) pela Portaria nº 

........., de ....... de .................... de 2025, publicada no Correio Oficial do Município de ...... de ................... de 

2025, portador da Matrícula Funcional nº .............., da Secretaria Municipal de ........................, com sede na 

Rua ............. nº .........., Bairro ..............., neste ato representado(a) pelo(a) Secretário(o) Municipal de 

................................, Sr(a) ....................................., nomeado(a) pela Portaria nº ........., de ....... de 

.................... de 2025, publicada no Correio Oficial do Município de ...... de ................... de 2025, portador da 

Matrícula Funcional nº .............., da Secretaria Municipal de ........................, com sede na Rua ............. nº 

.........., Bairro ..............., neste ato representado(a) pelo(a) Secretário(o) Municipal de ................................, 

Sr(a) ....................................., nomeado(a) pela Portaria nº ........., de ....... de .................... de 2025, publicada 

no Correio Oficial do Município de ...... de ................... de 2025, portador da Matrícula Funcional nº .............., 

da Secretaria Municipal de ........................, com sede na Rua ............. nº .........., Bairro ..............., neste ato 

representado(a) pelo(a) Secretário(o) Municipal de ................................, Sr(a) ....................................., 

nomeado(a) pela Portaria nº ........., de ....... de .................... de 2025, publicada no Correio Oficial do Município 

de ...... de ................... de 2025, portador da Matrícula Funcional nº .............., da Secretaria Municipal de 

........................, com sede na Rua ............. nº .........., Bairro ..............., neste ato representado(a) pelo(a) 

Secretário(o) Municipal de ................................, Sr(a) ....................................., nomeado(a) pela Portaria nº 

........., de ....... de .................... de 2025, publicada no Correio Oficial do Município de ...... de ................... de 

2025, portador da Matrícula Funcional nº .............., da Secretaria Municipal de ........................, com sede na 

Rua ............. nº .........., Bairro ..............., neste ato representado(a) pelo(a) Secretário(o) Municipal de 

................................, Sr(a) ....................................., nomeado(a) pela Portaria nº ........., de ....... de 
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.................... de 2025, publicada no Correio Oficial do Município de ...... de ................... de 2025, portador da 

Matrícula Funcional nº .............., da Secretaria Municipal de ........................, com sede na Rua ............. nº 

.........., Bairro ..............., neste ato representado(a) pelo(a) Secretário(o) Municipal de ................................, 

Sr(a) ....................................., nomeado(a) pela Portaria nº ........., de ....... de .................... de 2025, publicada 

no Correio Oficial do Município de ...... de ................... de 2025, portador da Matrícula Funcional nº ..............., 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o                              

nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo                                               

nº XXX/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico                      n. 

XXX/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

GERENCIAMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS PARA O MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG, VISANDO OS 

SERVIÇOS DE: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLUINDO SERVIÇOS MECÂNICOS, 

ELÉTRICOS, LANTERNAGEM, PINTURA, RETÍFICA DE MOTORES, ALINHAMENTO DE DIREÇÃO, 

BALANCEAMENTO DE RODAS, TROCAS DE ÓLEO PARA MOTOR, TROCAS DE FILTROS DE ÓLEO E 

FILTROS DE AR, SERVIÇOS DE GUINCHO, SERVIÇOS DE BORRACHARIA, COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS, PNEUS, BATERIAS, PRODUTOS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO GENUÍNOS, ASSIM COMO 

O ABASTECIMENTO DOS MESMOS EM UMA AMPLA REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE 

COMBUSTÍVEL, COM A DEVIDA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E 

INTEGRADO, COM ACESSO POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO,  COM  CHIP  DE  SEGURANÇA 

ATRAVÉS  DE  REDE  DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, CONFORME CONDIÇÕES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO             

% 

VALOR TOTAL 

1      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

MUNICÍPIO DE ARAGUARI 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA, LICITAÇÕES, 

COMPRAS, CONTRATOS E TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

 

 

   

              P á g i n a  81 | 99 
  
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação e pelo Grupo de Trabalho nomeado pela Portaria nº 1.031/2023, publicada na Edição nº 1709 do Diário 
Oficial do Município de Araguari/MG. 
 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura, podendo ser 

prorrogado por até 5 anos, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

de homologação do processo licitatório, considerando as planilhas referenciais elaboradas pelo 

Contratado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, de planilhas que comprovem a alteração de preços, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de 

Referência e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 

reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 

propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.2. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.3. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.4. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

Contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

8.5. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.6. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, do Edital e 

de seus Anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

contratual. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de Referência 

e deste Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.9. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.11. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.12. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.13. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do Contratado; 

9.14. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.16. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local dos serviços. 

9.17. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.18. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência contratual. 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 

trabalho; 

9.23. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão 

por dívida ou trabalhos forçados; 

9.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação; 

9.25. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, 

aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente 

de trabalho; 

9.27. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

9.28. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação; 

9.29. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização 

contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.30. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 

9.31. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.32. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

9.33. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do Contratante 

ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.34. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 

florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 

respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 

legislação correlata; 

9.35. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério 

do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou 

subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 

obrigatória; e 

9.36. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 

Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação 

ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

9.37. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo- se na planilha de 

formação de preços os custos correspondentes. 

9.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

9.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

i) der causa à inexecução parcial do contrato; 

j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato; 

l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.11. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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v.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vi.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

viii.Multa: 

1. Moratória de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5 % a 
30 % do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 
de 0,5 % a 30% do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do valor 
do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do valor 
do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do valor 
do Contrato. 

11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

g) as peculiaridades do caso concreto; 

h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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i) os danos que dela provierem para o Contratante; 

j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas: 

13.2. As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes serão indicadas após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Solicitação Ficha Fonte Dotação 

 
   

   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Araguari/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

Araguari, ____ de ___________ de 202__.  

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

         

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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     ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE ARAGUARI - MG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2025 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N.º ......... 
 

O Município de Araguari, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.829.640/0001-49, por intermédio da 

Secretaria Municipal de ........................, com sede na Rua ............. nº .........., Bairro ..............., neste ato 

representado(a) pelo(a) Secretário(o) Municipal de ................................, Sr(a) ....................................., 

nomeado(a) pela Portaria nº ........., de ....... de .................... de 2025, publicada no Correio Oficial do Município 

de ...... de ................... de 2025, portador da Matrícula Funcional nº .............., da Secretaria Municipal de 

........................, com sede na Rua ............. nº .........., Bairro ..............., neste ato representado(a) pelo(a) 

Secretário(o) Municipal de ................................, Sr(a) ....................................., nomeado(a) pela Portaria nº 

........., de ....... de .................... de 2025, publicada no Correio Oficial do Município de ...... de ................... de 

2025, portador da Matrícula Funcional nº .............., da Secretaria Municipal de ........................, com sede na 

Rua ............. nº .........., Bairro ..............., neste ato representado(a) pelo(a) Secretário(o) Municipal de 

................................, Sr(a) ....................................., nomeado(a) pela Portaria nº ........., de ....... de 

.................... de 2025, publicada no Correio Oficial do Município de ...... de ................... de 2025, portador da 

Matrícula Funcional nº .............., da Secretaria Municipal de ........................, com sede na Rua ............. nº 

.........., Bairro ..............., neste ato representado(a) pelo(a) Secretário(o) Municipal de ................................, 

Sr(a) ....................................., nomeado(a) pela Portaria nº ........., de ....... de .................... de 2025, publicada 

no Correio Oficial do Município de ...... de ................... de 2025, portador da Matrícula Funcional nº .............., 

da Secretaria Municipal de ........................, com sede na Rua ............. nº .........., Bairro ..............., neste ato 

representado(a) pelo(a) Secretário(o) Municipal de ................................, Sr(a) ....................................., 

nomeado(a) pela Portaria nº ........., de ....... de .................... de 2025, publicada no Correio Oficial do Município 

de ...... de ................... de 2025, portador da Matrícula Funcional nº .............., da Secretaria Municipal de 

........................, com sede na Rua ............. nº .........., Bairro ..............., neste ato representado(a) pelo(a) 

Secretário(o) Municipal de ................................, Sr(a) ....................................., nomeado(a) pela Portaria nº 

........., de ....... de .................... de 2025, publicada no Correio Oficial do Município de ...... de ................... de 

2025, portador da Matrícula Funcional nº .............., da Secretaria Municipal de ........................, com sede na 

Rua ............. nº .........., Bairro ..............., neste ato representado(a) pelo(a) Secretário(o) Municipal de 

................................, Sr(a) ....................................., nomeado(a) pela Portaria nº ........., de ....... de 

.................... de 2025, publicada no Correio Oficial do Município de ...... de ................... de 2025, portador da 

Matrícula Funcional nº .............., da Secretaria Municipal de ........................, com sede na Rua ............. nº 

.........., Bairro ..............., neste ato representado(a) pelo(a) Secretário(o) Municipal de ................................, 

Sr(a) ....................................., nomeado(a) pela Portaria nº ........., de ....... de .................... de 2025, publicada 

no Correio Oficial do Município de ...... de ................... de 2025, portador da Matrícula Funcional nº ..............., 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
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1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO GERENCIAMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS 

PARA O MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG, VISANDO OS SERVIÇOS DE: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA INCLUINDO SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, LANTERNAGEM, PINTURA, RETÍFICA 

DE MOTORES, ALINHAMENTO DE DIREÇÃO, BALANCEAMENTO DE RODAS, TROCAS DE ÓLEO 

PARA MOTOR, TROCAS DE FILTROS DE ÓLEO E FILTROS DE AR, SERVIÇOS DE GUINCHO, 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PNEUS, BATERIAS, PRODUTOS E 

ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO GENUÍNOS, ASSIM COMO O ABASTECIMENTO DOS MESMOS EM UMA 

AMPLA REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEL, COM A DEVIDA IMPLANTAÇÃO E 

OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM ACESSO POR MEIO DE CARTÃO 

MAGNÉTICO,  COM  CHIP  DE  SEGURANÇA ATRAVÉS  DE  REDE  DE ESTABELECIMENTOS 

CREDENCIADOS, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de 

Licitação nº ........../20...., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item do TR 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor  

Un 

Prazo 

garantia ou 

validade 

         

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração; 

3.2. Os órgãos partícipes são: Secretarias Municipais de Agricultura, Abastecimento e Agronegócios, de 

Comunicação, do Desenvolvimento Econômico e Turismo, do Desenvolvimento Social, de Educação, da 

Fazenda, de Governo, de Infraestrutura, de Meio Ambiente, de Planejamento, Orçamento e Habitação,                   

de Saúde, de Serviços Urbanos, de Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 

e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 

que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 

23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.1.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 



 

MUNICÍPIO DE ARAGUARI 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA, LICITAÇÕES, 

COMPRAS, CONTRATOS E TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

 

 

   

              P á g i n a  97 | 99 
  
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação e pelo Grupo de Trabalho nomeado pela Portaria nº 1.031/2023, publicada na Edição nº 1709 do Diário 
Oficial do Município de Araguari/MG. 
 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto                   

nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

                                        

 


